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ATA DA 492 REUNIAO, ORDINARIA, DA COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS DA 22 SESSAO
LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024,
TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO
N° 19.

As dez horas do dia vinte e quatro de setembro de dois mil e vinte e quatro, no Anexo I, Ala
Senador Alexandre Costa, Plenario n°® 19, sob a Presidéncia do Senador lzalci Lucas, reune-se a
Comissao de Assuntos EconOmicos com a presenca dos Senadores Alan Rick, Professora
Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Oriovisto Guimarades, Soraya Thronicke, Sergio Moro, Jader
Barbalho, Dr. Hiran, Plinio Valério, Teresa Leitdo, Zenaide Maia, Flavio Arns, Laércio Oliveira e
Damares Alves, e ainda do Senador Jayme Campos, ndo-membro da comissdao. Deixam de
comparecer os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Cid Gomes,
Vanderlan Cardoso, Iraja, Otto Alencar, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta
Brito, Sérgio Petecdo, Rosana Martinelli, Flavio Azevedo, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro
Nogueira, Tereza Cristina e Mecias de Jesus. Havendo numero regimental, a reunido é aberta.
Passa-se a apreciacao da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo ao requerimento REQ
66/2024 - CAE, de autoria Senador Vanderlan Cardoso (PSD/GO). Finalidade: Debater os
impactos da reforma tributaria nos regimes diferenciados e especificos. Participantes: Sra.
Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Representante da Confederacdo Nacional da Agricultura e
Pecuaria do Brasil; Sr. Bruno Sobral, Diretor Executivo da Confederacdo Nacional de Saude -
CNSaude; Sr. Edvaldo Sebastido de Souza, Presidente da Associacao dos Participantes, Assistidos
e Pensionistas do Plano de Beneficios N° 1, da PREVI — AAPPREVI; Sr. Arnoldo de Campos,
Diretor de Operacbes e Abastecimento da CONAB; Sr. Daniel Loria, Diretor de Programa da
SERT; Sr. Gabriel Cohen, Diretor-Executivo da Asosociacao de Instituicbes de Pagamento
(ABIPAG); Sr. Rodrigo Maia, Diretor-Presidente da Confederacdo Nacional das Instituicbes
Financeiras - CNF; Sr. Jarbas de Biagi, Presidente da Associacao Brasileira das Entidades Fechadas
de Previdéncia Complementar (ABRAPP); Sra. Ana Claudia Utumi, Doutora em Direito Tributario
pela USP, Advogada e Professora; Sr. Fernando Guedes Ferreira Filho, Representante da Camara
Brasileira da Industria da Construcdo - CBIC; Sra. Aylla Kipper, Presidente em exercicio da
Associacdo Ambiental para coleta, gestdo e refino do 6leo lubrificante usado e contaminado -
AMBIOLUC; Sra. Fernanda Garibaldi, Diretora Executiva da Zetta; Sr. Reynaldo Lima Junior,
Contador e Representante do CFC; Sr. Jodo Rafael Gandara, Representante da FENABER; e Sr.
Lucas Ribeiro, Advogado da ABR -Associacdo Brasileira da Reforma de Pneus. Resultado:
Audiéncia publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunidao as doze horas e
quarenta e um minutos. ApOs aprovacgao, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e
publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.
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Senador lzalci Lucas
Presidente Eventual da Comissdo de Assuntos Econdmicos

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/09/24

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fala da
Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 492 Reunido da Comissao de
Assuntos Econémicos da 22 Sessao Legislativa Ordinaria da 572 Legislatura, que se realiza nesta
data, 24 de setembro de 2024.

A presente reunido destina-se a realizacdo de audiéncia publica com o objetivo de
debater os impactos da reforma tributaria nos regimes diferenciados e especificos, em atengao
ao Requerimento 66, de 2024, da CAE, de autoria do Senador Vanderlan Cardoso.

Antes de convidar os expositores, comunico que esta reunido sera interativa, transmitida
ao vivo e aberta a participagéo dos interessados, por meio do Portal e-Cidadania, na internet, no
endereco senado.leg.br\ecidadania, ou pelo telefone 0800 0612211. O relatério completo com
todas as manifestagoes estara disponivel no portal, assim como as apresentagdes que forem
utilizadas pelos expositores.
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Convido, entdo, para ocupar aqui a mesa a Sra. Maria Angélica Echer Ferreira Feijé,
representante da Confederagdo Nacional da Agricultura e Pecuéria do Brasil - podem aplaudir,
n&o tem problema, ndo. (Palmas.)

Convido também o Bruno Sobral, Diretor-Executivo da Confederacdo Nacional de Saude
(CNSaude) — muito bem! (Palmas.)

Edvaldo Sebastido de Souza, Presidente da Associagcdo dos Participantes, Assistidos e
Pensionistas do Plano de Beneficios N° 1, da PREVI (Aapprevi) — muito bem! (Palmas.)

O Jarbas chegou, esta ai: Jarbas de Biagi, Presidente da Associagéo Brasileira das Entidades
Fechadas de Previdéncia Complementar (Abrapp). (Palmas.)

Bem, s6 para ja informar, o prazo do regime de urgéncia venceu no dia 22, antes de
ontem, mas tivemos ontem a informagéo do Presidente do Congresso, o Senador Pacheco, de
que o pedido de retirada de urgéncia seria feito - ja deve ter sido feito ou sera feito agora
porque estava na pauta de hoje e muita gente estava preocupada de votar isso hoje

E evidente que a gente néo ia votar uma matéria como essa, tdo importante, sem o
debate que nos estamos fazendo. Entao, nés vamos terminar aqui até dia 22 de outubro, vamos
falar um pouquinho sobre o PL 108 ainda, vamos falar um pouquinho também sobre aquilo que
esta previsto na emenda constitucional, que é a questdo também da previdéncia, vamos falar
um pouquinho sobre isso, e entregar o relatério, no dia 22, para o Relator, que ainda néo foi
oficialmente designado, mas deve ser o Senador Eduardo Braga, para que ele possa avaliar as
nossas recomendacgoes e sugestdes para a modificagdo do texto.

Entdo, sem mais delongas, eu passo imediatamente a palavra a Maria Angélica para sua
exposicao.

A SRA. MARIA ANGELICA ECHER FERREIRA FEIJO (Para expor.) - Bom dia, bom dia a
todos e todas. Muito obrigada. Bom dia, Senador Izalci.

Em nome do nosso Presidente da Confederagéo da Agricultura e Pecuéria do Brasil, Jodo
Martins, eu gostaria de agradecer o convite desta Casa democratica em trazer para cé a voz do
produtor rural, para que nds possamos falar um pouco sobre o regime diferenciado do pequeno
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produtor rural, j& que hoje a ideia é justamente nés tratarmos de diversos setores com diversos
regimes diferenciados e por que aqui nés trazemos algumas questdes para elucidagdo a
respeito desse regime especial do produtor.

Deixe-me passar aqui para o préximo.

Eu posso apontar para onde? (Pausa.)

Para ca mesmo? (Pausa.)

Para ca.

Acho que o senhor esté mais capacitado que eu.
Ai. Perfeito. (Pausa.)

Muito obrigada, Senador.

Em primeiro lugar, quando nés falamos de pequeno produtor rural, quem é esse pequeno
produtor? Isso é muito importante ficar claro para esta Casa, para os debates parlamentares.
Nos estamos falando primordialmente da agricultura familiar. E, segundo dados das Nacdes
Unidas, a agricultura familiar é quem abastece um tergo da alimentagdo mundial - 35% dos
alimentos produzidos no mundo sao oriundos da agricultura familiar. E, quando nés falamos em
nivel de Brasil, segundo o ultimo censo agropecuério realizado pelo IBGE, 77% dos
estabelecimentos agropecuarios sdo estabelecimentos de produtores da agricultura familiar. E,
ainda, esses produtores rurais, que sao na verdade empreendedores, empregam 67% da forga
de trabalho humana nos seus estabelecimentos. Isso é muito importante, porque, toda vez que
a gente fala, por exemplo, de maquinério, que a gente fala do agro, sempre vem aquela ideia do
grande produtor, do produtor de soja, com aqueles grandes maquinarios. Nao é disso que a
gente esta falando aqui.

O PLP 68 trouxe um regime diferenciado de tributagcdo para o pequeno produtor, que
fatura até R$3,6 milhdes. E ¢ sobre esse regime diferenciado e algumas questées acessérias a
esse regime que nds vamos tratar aqui. Isso por qué? Nés entendemos que a reforma tributaria
tem avangado muito e de uma forma muito positiva.
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E o que acontece? Neste momento de regulamentacdo, é natural que todos nés aqui
dentro desta audiéncia publica tragamos alguns detalhes do que precisa ser aprimorado. E nés
trouxemos aqui trés eixos de aprimoramento, na visdo da Confederagcdo da Agricultura e
Pecuéria do Brasil. O primeiro é garantir seguranga juridica, realmente cumprir com o principio
da ndo cumulatividade plena e estar atento a questdes de ajustes de redagédo, sem importar o
aumento, a majoragao de aliquota. Esses sd0 0s nossos pontos principais € 0S N0ssos eixos que
a gente gostaria de trazer aqui para conhecimento de todos.

Aqui eu dei uma leve travadinha. Presidente, por favor. Ai, perfeito, muito obrigada.

Qual é o primeiro ponto que serve para garantir a ndo cumulatividade plena? A gente traz
aqui uma questao importante que diz respeito a parte da aliquota reduzida para alimentos. A
aliquota reduzida para alimentos esta |a prevista nesse art. 132 e a gente fala sobre o conceito
do que é um alimento in natura, e aqui é um conceito muito importante. A gente tem duas
emendas — a Emenda 625, da Senadora Tereza Cristina, e a Emenda 810, da Professora Dorinha -
que tratam justamente de um ajuste nesse conceito. E um conceito muito amplo, um conceito
que diz que um alimento in natura, obviamente, ndo foi submetido a um processo de
industrializagdo. E qual que é a parte chave dessas emendas que retira uma parcela desse
conceito que estd hoje no PLP? E a ideia de que se esse alimento ele for embalado, ele nao é
mais considerado alimento in natura. E a gente coloca que a retirada dessa questdo da
embalagem é importante para que a gente ndo perca de qualquer forma a ideia do conceito de
in natura. E a gente sabe, inclusive, que ha um comércio muito forte, que é relevante para a
populacéo, por exemplo, dos organicos. Os organicos a gente pode comprar em feira ou pode
comprar no supermercado. Esses organicos vém dos pequenos produtores também. E o que
acontece? Principalmente dos pequenos, na verdade. Esses alimentos, quando embalados,
perdem essa caracteristica do in natura. Entdo veja, uma alface que a gente compra tal como
esta ali vai ter uma aliquota minorada em 100%; agora, se eu embalar essa alface, ela pode estar
adstrita a aliquota geral, se eu embalar e higienizar essa alface. Entdo a parte de higienizagao,
secagem e tudo mais ja esta contemplada, o resto néo.

Qual outro ajuste importante para garantir a ndo cumulatividade, principalmente nessa
sistematica do regime especial do pequeno produtor? E aqui eu pego muita atengdo, porque
essa questdo é importantissima para nés nao acabarmos com os pequenos produtores. Quanto
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ao crédito presumido desse pequeno produtor rural que vai estar ali no regime diferenciado -
optante, "nao quero recolher o IVA e o IBS", é um direito dele, se ele estiver dentro do teto de
faturamento -, esse pequeno produtor tem que gerar um crédito presumido para o adquirente,
para a agroindustria que vai comprar dele. Isso j& estd previsto, mas a questdo é qual o valor
desse crédito? Se este crédito nao for competitivo com aquele médio e grande produtor que
esta dentro do sistema do IVA, de ndo cumulatividade, que gera um crédito cheio para frente,
qual vai ser a visédo da agroindustria em escolher de quem comprar? Vou comprar do pequeno,
gue me gera um crédito presumido nao muito bom, ndo muito alto, ou vou comprar do grande
produtor, que me gera um crédito cheio?

Entao, para nés ndo termos evaséo, principalmente uma evasdo do campo dos pequenos
produtores, da agricultura familiar, nés precisamos garantir que esse crédito seja, no minimo, a
mesma questao da aliquota geral de IBS, CBS, com o desconto de 60%. Entdo, essa é uma
questao muito importante para garantir a competitividade entre todos os produtores rurais.

(Soa a campainha.)

A SRA. MARIA ANGELICA ECHER FERREIRA FEIJO - Outra questdo importante:
desoneragao de bens de capital. Toda vez que o produtor rural vai adquirir um maquinario, um
implemento agricola ou equipamentos, a gente ndo tem ainda uma desoneracéo especifica para
essas questoes.

O PLP traz uma disposicdo muito relevante ligada ao fato de que nds temos que ter
desoneragao de bens de capital, e isso ainda vai ser requlamentado. Precisa ser regulamentada
essa desoneragdo, porque todo o acumulo que gera para o produtor acaba tendo um efeito
cascata, qual que é? O aumento dos alimentos.

E uma ultima emenda para garantir seguranga juridica, de acordo com o que nés vemos
dentro dos elementos da POF, que é, na verdade, a cesta de consumo da populagao, das
familias, feita pelo IBGE. A gente vé que tem diversos alimentos que sdo consumidos pela
populagao...

(Soa a campainha.)
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A SRA. MARIA ANGELICA ECHER FERREIRA FEIJO - ... inclusive pela populagao pobre,
gue nédo estdo na cesta basica. Entao, para ndo deixar essa populagdo de fora, para serem
contemplados ainda mais elementos, nés trouxemos aqui algumas questdes, que sdo sucos,
castanhas, mel, fungos e 6leos vegetais na cesta.

Para terminar, Sr. Presidente - ndao vou me estender em respeito aqui, considerando a
todos que ainda falardo —, nés temos ainda diversos pontos, diversas emendas que foram
trazidas e que nés sempre trazemos ao debate, ligadas a diversos eixos. Todos eles com a
preocupacgéo da Confederagdo da Agricultura e Pecuéria em proteger os interesses do produtor
rural, porque, protegendo os interesses dele, nés garantimos que nao havera aumento do valor
dos alimentos, ndo havera inflagdo para os préximos anos vigentes da reforma tributaria.

Essas sao as questoes, a gente fica a disposicéao, Sr. Presidente. Muito obrigada pela sua
atencao e pela atengéo de todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado, Maria
Angélica.

Vou passar a palavra agora ao Bruno Sobral, que é o Diretor-Executivo da Confederagao
Nacional de Saude.

O SR. BRUNO SOBRAL (Para expor.) — Primeiro, muito bom dia, muito obrigado, Senador.
Eu queria agradecer a Comissdao na sua pessoa, que tem conduzido com brilhantismo esse
processo de discussao, o senhor, que é um conhecedor da matéria.

Eu queria também, em nome do Presidente, Breno Monteiro, da Confederagdo da Saude,
saudar a todos.

Bom, a saude esta no regime diferenciado também, isso foi definido pela PEC. Hoje, a
saude privada no Brasil representa mais de 55 milhdes de beneficiarios atendidos. E um setor
que cresce devagar, mas cresce, cresce junto com a economia. E a reforma tributaria trouxe essa
diferenciagéo. E por que ela trouxe essa diferenciagdo? Primeiro, porque a saide € um servigo
que estd na Constituicdo. E um servico que, quando prestado pela saude privada, libera
recursos para aqueles que mais precisam da saude publica, assim como a educagdo também faz.
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Uma reforma tributaria sem um tratamento diferenciado para a saude geraria um
aumento de 17 pontos percentuais na carga tributéria, Senador, gerando ai um aumento de
R$11 bilhées de impacto para as familias brasileiras.

Entdo, em primeiro lugar, eu gostaria de agradecer a atengao desta Casa e da Camara dos
Deputados ao setor.

Hoje 80% dos paises da OCDE e dos paises que tém IVA no mundo tém imposto zero para
a saude. N6s aqui nao lutamos por imposto zero. O setor privado de saude acha correto
continuar contribuindo para o esforgo de arrecadagéo fiscal, mas ndés pedimos e acabamos
tendo aqui um desconto de aliquota que nos aproxima de uma neutralidade. Isso € muito
positivo, queria agradecer.

Algumas coisas ainda ficaram pendentes, e a elas n6s gostariamos da atengéo do Senado.

A primeira delas € com relagdo a home care. As empresas de home care em tese estariam
protegidas pelo PLP ja. O PLP lista - na verdade, a NBS, que é a Nomenclatura Brasileira de
Servigos — quais sd0 os servigos de saude que estdo contemplados, e ela acabou abrindo um
desses itens para uma série de servigos especificos. Entao, o pedido aqui é que se inclua o home
care como um desses servicos. E um ajuste quase redacional, é um ajuste para dar mais
conforto a esse setor. Esse é o setor que faz todos os servigos de saude que estao previstos na
lei, mas ele os faz em ambiente domiciliar. E j& houve um histérico com a Receita de um
entendimento diferente sobre esse servigo daquele que a gente entende. Entao, para dar mais
seguranga juridica e mais tranquilidade para esse setor, a gente estd pedindo a incluséo do
nome servigo de atencdo domiciliar no PLP. Esse seria o primeiro ajuste que a gente acha
necessario que seja feito.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.)
—J4 tem emenda?

O SR. BRUNO SOBRAL - J4 tem emenda.

Com relagao ao crédito para contratantes, é importantissimo que quem contrata plano de
saude, as empresas que contratam plano de saide também possam ter créditos — pelos motivos
que foram explicados aqui pela Dra. Maria Angélica para o produtor familiar —, porque é uma
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forma de vocé nao desestimular a contratagéo de plano coletivo. Entéo, o plano coletivo precisa
passar créditos para esses contratantes também por uma questdo tedrica de vocé nao ter
cumulatividades na cadeia, porque é o que aconteceria, caso nao fossem passados os créditos.

Ja tem, no PLP que veio da Camara, alguma normatizagdo sobre isso, mas a gente acha
que precisa — e ndo tem emenda ainda - clarificar melhor, definir melhor os parametros pelos
quais vao se calcular esses créditos, de que forma esses créditos seriam repassados, senédo a
gente pode cair numa discussao juridica posterior, e isso para a gente ainda nao estd muito
claro como seria feito. Isso é importante ser feito, da seguranga para quem contrata o plano de
saude e da seguranga para as empresas de plano de saude continuarem prestando esse servigo.

Uma outra discussdo que tivemos longamente com a Receita é a questdo das receitas
financeiras - e tivemos aqui no Senado e tivemos na Camara também.

Receitas financeiras de planos de saude sao receitas financeiras oriundas de uma proviséo
técnica obrigatéria. Os planos de saude sdo obrigados, Senador Izalci, a manter essas reservas la
pela ANS. E obviamente que essas reservas que estdo no banco geram receitas financeiras. O
nosso pleito é que essas receitas ndo fossem taxadas. Existe um entendimento da discussdo com
a Fazenda - o Dr. Daniel Loria pode mencionar isso também na fala dele — de que essas seriam
receitas oriundas de um recurso que estd guardado, mas que esse recurso veio de receitas
tributaveis. Portanto, essa receita que estéd guardada no tempo deveria ser tributada também.

A gente entende diferente, a gente entende que, em que pese isso faga algum sentido,
essa receita, esse recurso que é guardado nem sempre vem de receita de contraprestagao, ela
muitas vezes vem do dinheiro do sécio. O sécio tem que botar dinheiro 14 e deixar guardado,
muitas vezes porque a operagao dele ndo esta... Primeiro, ela precisa comegar; ela comega sem
receita, entao precisa ter o dinheiro |8 de comeco. E depois vocé tem que... Muitas vezes, vocé
nao tem mais despesas do que receita, vocé tem prejuizo, e o socio tem que aportar da mesma
forma |& esse recurso. Entédo esse recurso nem sempre vem de receitas de contraprestagoes, e
seria muito dificil fazer essa separagao. Em que pese alguma separagéo ja esteja prevista no PLP
que veio da Camara, a gente acha que o mais simples seria néo tributar essas receitas oriundas
desses recursos depositados, mais uma vez, porque sdo recursos depositados obrigatoriamente
pelos planos de saude.
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E isso que eu tinha a dizer. Queria mais uma vez...

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.)
- Essa receita fica bloqueada?

O SR. BRUNO SOBRAL - Essa receita fica bloqueada. Boa parte dela fica bloqueada pela
ANS. Ela s6 pode ser movimentada...

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.)
— E o rendimento?

O SR. BRUNO SOBRAL - N&o, o rendimento pode ser usado. O rendimento pode ser
usado, mas o recurso fica bloqueado. Entao a ideia € de que isso pudesse néo ser taxado.

Entao acho que o que eu tinha para dizer era isso.

(Soa a campainha.)

O SR. BRUNO SOBRAL - Eu queria mais uma vez agradecer a Comisséao, ao senhor, e
desejar a todos um bom debate.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Bruno.

Vou passar a palavra imediatamente ao Edvaldo Sebastido de Souza, que é o Presidente da
Associagao dos Participantes, Assistidos e Pensionistas do Plano de Beneficios n° 1 da Previ.

O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA (Para expor.) — Bom dia a todos!

Cumprimento os membros da mesa, na pessoa do Senador lIzalci, e também a todos os
presentes aqui.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) — Deixe-me sé
registrar aqui a presencga da nossa querida Senadora Margareth.

O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA - Senadora Margareth, meus cumprimentos
também. Cumprimento também todos os que participam desta audiéncia, inclusive os que estao
assistindo em carater virtual.
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Senador, eu vim preparado para falar dez minutos, mas ai falaram que eram sete, entao eu
vou...

Se puder passar a apresentagdo, eu agradeco.

A Aapprevi, juntamente com outras entidades, faz um trabalho relacionado as entidades
fechadas de previdéncia complementar e aos planos de saude de autogestéo. E, junto com ela,
existem varias entidades, como 19 associagdes de funcionarios aposentados do Banco do Brasil,
que estdo reunidas numa federagdo, o Movimento Semente da Unido, Grupo Mais,
embaixadores da Cassi e Previ, Somos Cassi e Somos Previ. Sdo 50 mil participantes nestas
associagbes, Senador e senhores presentes.

Além disso, nosso interesse é trabalhar em prol dos funcionarios da ativa e aposentados
do Banco do Brasil, que reinem 200 mil participantes assistidos e também pensionistas do
Banco do Brasil. E, se nés falarmos num escopo maior, estamos falando também em nome das
pessoas que participam e sdo assistidas por essas entidades. Segundo a Abrapp, presidida pelo
meu amigo Jarbas, sao 8 milhdes de pessoas impactadas. Entdo, € um impacto realmente
relevante.

E, sentindo-se no dever de contribuir com o Senado Federal, nés trouxemos aqui uma
proposta que considera cinco dos artigos do PLP 68: o art. 26, que trata da n&o incidéncia de
tributo; o 177, o rol de servigos financeiros; o 178, falando sobre o regime especial; 0 217, base
de célculo; e 0 221, as obrigagdes acessérias. Chama a atengéo aqui, Senador, que nés vamos
tratar de ajuste redacional do art. 26 e, por consequéncia, dos demais artigos.

Entdo, nés trouxemos aqui, inclusive, duas propostas de ajustes redacionais. O art. 26, §9°,
reza: "Nao sédo contribuintes do IBS e da CBS [..]: | - planos de assisténcia a saude sob a
modalidade de autogestéo; e Il - entidades de previdéncia complementar fechada.". Aqui nés
queremos chamar a atencdo para aquilo que o legislador quer, ou seja, ele quer tirar da base
tributaria, e quis tirar da base tributaria, essas entidades sobre as quais nés estamos falando.
Entdo, a nossa sugestao é retirar aquela expressdo condicionante do texto. E essa sugestéo,
Senador, ndo discute o mérito, mantém esse objetivo do legislador de ndo fazer com que essas
entidades sejam tributadas pelo IBS e pela CBS, deixa também o texto mais claro e objetivo, e
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previne interpretagdes dubias — aqui a Maria Angélica falou sobre seguranca juridica, o que é
muito importante - e, consequentemente, vai evitar agdes judiciais.

Por exemplo, nés temos no Supremo Tribunal Federal pelo menos trés temas que foram
discutidos anteriormente, e hoje estamos discutindo, o Supremo Tribunal Federal esté
discutindo o tema 1.280, sobre o conceito de faturamento a respeito dessas entidades. Entéo, a
redacgao ficaria assim: "N&o sao contribuintes do IBS e da CBS [no caput] as seguintes pessoas
juridicas sem fins lucrativos, ndo podendo apropriar crédito nas suas aquisi¢cées: os planos de
assisténcia a saude e as entidades fechadas de previdéncia complementar"”.

E a proposta alternativa é elencar os requisitos que estao previstos na lei, descrevendo
esses requisitos de forma objetiva, quais sejam: n&do distribuem qualquer parcela de seu
patriménio ou de suas rendas, a qualquer titulo; apliquem integralmente os seus recursos na
manutengao dos seus objetivos institucionais no pais; e mantém a escrituragdo de suas receitas
e despesas em livros revestidos de formalidade capazes de assegurar sua exatiddo. Ou seja, n6s
descrevemos esses requisitos de uma forma objetiva. Esta é a nossa proposta com relagédo ao
art. 26, §9°.

Por consequéncia, nés estamos propondo a retirada da expresséo "e fechada" do art. 177.
Para qué? Para que haja o ajuste redacional, adequando-se este artigo ao art. 26. Lembro que a
Lei Complementar 109, que regula o art. 202 da Constituicdo Federal, menciona ali que as
entidades fechadas de previdéncia complementar sdo impedidas por lei de exercer servigos
financeiros. E o capitulo do PLP é sobre servigos financeiros.

Igualmente, no art. 178, retirar esta expressédo "e fechadas", porque nés entendemos que
as entidades abertas sé@o diferentes das fechadas. Enquanto as entidades abertas comercializam
produtos e auferem lucros, visam a lucros, as entidades fechadas nao comercializam produtos.
Eu n&o posso ir ao Bradesco e ao Banco do Brasil e dizer "me dé um Plano 1 da Previ", mas eu
posso pedir uma Brasilprev, comprar uma Brasilprev no Banco do Brasil e eu posso comprar uma
Bradesco Previdéncia no Bradesco. Entdo, aqui o ajuste do texto é para diferenciar as entidades
abertas e fechadas da previdéncia complementar.
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Igualmente, no art. 217, ali retirando a expressao "e fechada", novamente falando sobre o
ajuste redacional e elencando ai a proibicdo da Lei Complementar 109 a respeito das
entidades...

(Soa a campainha.)

O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA - ... fechadas de previdéncia complementar.
E retirar também do art. 221 "e fechadas".

Esses ajustes, Senador, serdo interessantes a partir do momento em que aquela redagéo
também podera ser alterada.

E, aqui no art. 221, é interessante, porque ele fala sobre a obrigagao acesséria. Ora, se ndo
ha obrigagao principal no que diz respeito ao fato gerador, e o préprio legislador reconheceu
isso retirando da base tributaria as entidades sobre as quais estamos falando aqui, ndo ha que
se falar em obrigagao acessoria.

Dessa forma, sdo as nossas humildes contribuigdes, Senador, para o Senado no que se
relaciona a redacéo, ao ajuste redacional, para que, ao ser alterado o art. 26, §9°...

(Soa a campainha.)

O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA - .. haja aderéncia desses demais artigos,
aderéncia também a Lei Complementar 109, de 2001, no §1° do art. 69, que dispde - |4 ja esta
explicito - que sobre as entidades de previdéncia complementar fechadas n&o incidem
tributagdes e contribuicbes de qualquer natureza. Elas sdao sem fins lucrativos, como nds
mencionamos aqui.

E aqui também ha uma questdo importante que eu gostaria de colocar. O art. 202 da
Constituigao Federal fala a respeito da previdéncia complementar, da previdéncia privada. E as
Leis Complementares 108 e 109 disciplinaram e regulamentaram o art. 202. E a Emenda
Constitucional 132, que trata da previdéncia privada, ndo fez nenhuma distincdo -
evidentemente, porque...

(Soa a campainha.)
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O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA - .. ¢ uma emenda constitucional - entre as
entidades abertas e fechadas, o que o PLP 68 podera fazer.

E, como aqui foi bem falado também pela Maria Angélica, falando a respeito da
simplificacédo tributaria, o nosso desejo com essa contribui¢cdo, Senador, é simplificar o texto.
Sabemos que o PLP trata... O desejo ndo é aumentar a carga tributéria. Novamente eu ressalto:
o legislador tirou da base tributaria as entidades sobre as quais nés falamos aqui, incidindo
assim na justica tributaria. Por qué? Porque n&o se tributa o que ndo tem fator gerador, o que
nao é base tributaria. Nés conversamos, inclusive, com o Deputado Hauly e com o Mauro
Benevides a respeito disso.

E muito importante, para concluir, é que as entidades fechadas de previdéncia
complementar contribuem com o Estado brasileiro na formagdo de poupanga. Também nés
investimos e financiamos a divida publica através da compra de titulos publicos, geragdo de
empregos, alocagdo de recursos em projetos. Como bem colocou o nosso amigo Bruno aqui na
sua fala, as entidades, os planos de saude sob modalidade de autogestdo desoneram o sistema
publico de saude e as entidades fechadas de previdéncia tém um papel importante no que
concerne a previdéncia do pais.

Quero aqui agradecer, Senador, este espago concedido a nos.
Agradecgo também a atencgao de todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado.

Vou passar agora ao Sr. Jarbas, que é o Presidente da Associagao Brasileira das Entidades
Fechadas de Previdéncia Complementar.

O SR. JARBAS DE BIAGI (Para expor.) - Bom dia a todos, bom dia a todas.

Quero agradecer - nossa gratiddo, Senador lzalci - pela oportunidade, cumprimentar
também a Senadora Margareth, cumprimentar aqui todos os presentes: a Maria Angélica, o
Bruno e também o Edvaldo, que facilitou um pouco o meu trabalho, a fala do Edvaldo, embora a
gente tenha uma divergéncia quanto ao mérito da questao.
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Na Emenda Constitucional 132, a questédo da previdéncia privada é tratada como género,
ou seja, esta la a PGBL, a VGBL e também as entidades fechadas de previdéncia complementar,
que séo os fundos de penséo. Teve o compromisso aqui desta Casa, do Parlamento, de que esse
assunto seria tratado de forma diferente, porque realmente sao previdéncias diferentes, sdo
produtos diferentes.

Sobre as entidades fechadas de previdéncia complementar, qual a sua natureza juridica?
Elas ndo prestam servigo ao publico em geral, ndo tém finalidade lucrativa, o que equivale a que
todo lucro vai para a cota dos participantes, dos trabalhadores, dos servidores publicos que
contribuem para os planos. Elas sdo custeadas exclusivamente por essas contribuigdes, ou seja,
nés nao prestamos qualquer outro servigo, nés ndo emitimos nota fiscal, ndés nao temos
qualquer outra relagdo. E por que nés ndo temos? Porque o nosso produto é produto
previdenciario, € acumular o recurso por 20, 25, 30 anos e comegar a pagar um beneficio para a
pessoa. A propria Lei Complementar 109 ndo permite que nés tenhamos qualquer outra

atividade.

Por essa razao também nos estamos na Seguridade Social. Entdo, as entidades fechadas
estao na ordem social, Senador, para a protegao dos individuos, ou seja, conceder beneficio. Sédo
aqueles riscos previdenciarios de que nés falamos: invalidez, morte, doenga, idade avangada.
Esse acumulo de recursos, como foi colocado aqui pelo Edvaldo, é totalmente investido na
economia, é um regime de capitalizagédo, entéo torna a poupanga nossa mais forte, porque nés
investimos esses recursos na sociedade. Depois eles sdo rentabilizados e voltam para o
participante receber o beneficio, que volta em forma de consumo para a sociedade. Entao, essa
natureza de solidariedade sem finalidade lucrativa ou sem fim empresarial é inerente a nossa
relagao.

Nés, Senador - e para refletir aqui... A Emenda Constitucional 20/98 trouxe o programa
previdenciario do Brasil, e o programa previdenciario da nossa nagao é o regime de previdéncia
complementar. Isso veio acontecer agora, com a Emenda Constitucional 103, de 2019, em que
se exigiu que todos os entes publicos que tenham a contratagdo de um servidor acima do teto
tém que ter a previdéncia complementar, e nés administramos, hoje, milhares de planos de
beneficios ja — essas entidades fechadas. Entao, toda essa rentabilidade vai para o participante.
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Isso equivale a dizer que, nesse sentido, quando se fala que nds temos 12% de titulos da
divida publica interna, que nés temos investimentos em centenas de empresas — Vale, Petrobras,
Embraer, poderia citar aqui centenas de empresas —, na realidade, quando eu fago esse
investimento, é do participante. Quando se fala da Aapprevi — como falou o Edvaldo aqui -, que
tem duzentos e tantos bilhdes e é o maior fundo da América Latina, se todos os participantes
sairem de 14, ela ndo tem nenhum tost&o. O dinheiro nao é dela.

Durante essa fase em que o participante faz o sacrificio, nés somos gestores disso e
depois nds devolvemos para eles; ou seja, nds ndo temos um patriménio. As entidades fechadas
nao tém patriménio nenhum.

Entao, é nesse sentido...

Quando a gente trouxe aqui para o Parlamento que mesmo aqueles recursos destinados
as despesas administrativas também retornam para o participante, isso equivale a dizer que, se
sobra recurso, o participante ndo paga aquele custeio administrativo no ano seguinte. Dai que a
nossa rentabilidade, comparativamente, € muito maior do que a de outros produtos financeiros,
inclusive das entidades abertas. Qualquer alteragdo que tivesse nesse modelo de tributagao iria
desequilibrar esse contrato previdenciario que nés temos.

Esse contrato é formalizado em documentos, mas, mais do que nunca, € um contrato de
confianga. O participante confia, por 30 a 35 anos, para receber um beneficio. E sé isso que a
gente faz, de forma que nés trouxemos isso aqui para o Parlamento.

Nesse sentido também a regéncia atual, seja pela Lei Complementar 109, art. 69, que foi
citado pelo Edvaldo aqui, seja pela Lei 11.053, de 2004, traz o diferimento tributario: em que
momento esse recurso é tributado? E no momento em que o participante recebe o beneficio - o
participante ou seu dependente. Ele paga o Imposto de Renda da pessoa fisica.

Durante esse periodo, pensar em tributar isso seria a mesma coisa que tributar a
contribuigdo da previdéncia social, porque o cidadao tira uma parcela, um sacrificio acumula,
para receber esse beneficio, de forma que o modelo atual é o de diferimento tributario: ndo ha
tributacado durante a fase da acumulagéo, e, no momento do recebimento do beneficio, vocé
tem o Imposto de Renda da pessoa fisica e tem a tributagdo normal.
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Nesse sentido, aqui nés estamos falando em nome... Foi colocado aqui 8 milhGes. Hoje
sdo 9 milhdes de pessoas. Quer dizer, 9 milhdes de pessoas que dependem dessa contribuigéo,
dentre as quais temos 4 milhées que...

(Soa a campainha.)

O SR. JARBAS DE BIAGI - ... contribuem efetivamente.

Com isso e com esse debate que tivemos na Camara, Senador, nés conseguimos, o art. 26,
a sociedade, a Camara aprovou o art. 26, que trouxe a seguinte redagao: "N&o sdo contribuintes
do IBS e da CBS as seguintes pessoas juridicas sem fins lucrativos, desde que cumpram os
mesmos requisitos aplicaveis as instituicées de educagéo e assisténcia social sem fins lucrativos,
para fins de imunidade desses tributos, nao podendo apropriar crédito nas suas aquisi¢oes [...]"
- que sdo os planos de assisténcia a saude e as entidades de previdéncia complementar
fechada.

Nés estamos enquadrados nisso. Nao distribuimos qualquer parcela do patriménio ou das
rendas; volta tudo para o participante. Aplicamos os recursos no pais. Revertemos integralmente
para 0s nossos objetivos institucionais, ou seja, pagar beneficios, e mantemos a escrituragéo e
despesas com a escrituragédo formal...

(Soa a campainha.)

O SR. JARBAS DE BIAGI - Estou concluindo, Senador. Sé mais um minuto, por favor.

Prossigo: também exigida pela supervisdo estatal da Previc, que é o nosso 6rgéao
supervisor, a autarquia.

Entdo, o nosso pleito é pela manutengado do texto que foi aprovado. Nos respeitamos as
propostas de emendas e vemos que elas sdo bem-intencionadas. Entao, nés entendemos que
nés estamos contemplados.

E ndés estamos falando aqui pela associagdo dos fundos de pensdo, a Abrapp, que
representa todos os fundos de pensao do Brasil; nés estamos falando pela Caixa de Previdéncia
dos Funcionarios do Banco do Brasil, a Previ; nés estamos falando pela Fundagao Petrobras, a
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Petros; pela Funcef; pelo Postalis; pela Fundagao de Previdéncia Complementar do Servidor
Publico do Poder Executivo, a Funpresp-Exe; pela Ceres, que é da Embrapa; pela Anabb - eu
estou mencionando aqueles que subscreveram esse documento que nds vamos deixar
arquivado aqui na Casa —; pela Fenae, que é dos funcionarios da Caixa Econémica Federal...

(Soa a campainha.)

O SR. JARBAS DE BIAGI - .. e pela Anapar, que é a Associagdo Nacional dos
Participantes.

Entdo, agradecendo e reiterando, Senador, respeitamos as propostas de emendas, porque
entendemos que elas sdo bem-intencionadas, mas o fato é que nés entendemos que mexer
nesse texto que foi aprovado na Camara pode nos trazer alguma inseguranca, e o que nds nao
gueremos para 0 nosso segmento é qualquer margem de inseguranga. N6s queremos, como
colocou a Dra. Maria Angélica aqui, seguranca juridica, de forma que o nosso pleito é pela
manutengao do texto, exatamente como ele foi aprovado na Cadmara.

Quero agradecer demais e deixar aqui com o Senador esse material de que eu falei.
Muito obrigado a todos, e estamos a disposigdo. Obrigado a vocés. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Jarbas.

Eu vou convidar os nossos expositores para tomar assento ali na primeira fileira, para a
gente trazer aqui para a mesa o Sr. Daniel Loria, que é o Diretor de Programa da Sert. (Palmas.)

Vou convidar também o Reynaldo Lima Junior, que é o Vice-Presidente da Fenacon.
(Pausa.)

Vou convidar também a Aylla Kipper, que é a Presidente da Ambioluc. (Pausa.)

Convido também o Jodo Rafael, que é o representante da Fenaber; e o Lucas Ribeiro, que
¢ advogado da ABR. (Pausa.)

Bem, nessa rodada agora, eu vou intercalar os que estdo em videoconferéncia com os que
estdo aqui presencialmente.
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Estdo ai por videoconferéncia: o Arnoldo de Campos, que é Diretor de Operagoes e
Abastecimento da Conab; também a Fernanda Garibaldi, que é Diretora-Executiva da Zetta; o
Gabriel Cohen, Diretor-Executivo da Associagdo Brasileira de Instituicoes de Pagamentos
(Abipag); Rodrigo Maia, Diretor-Presidente da Confederagdo Nacional das Instituicoes
Financeiras; Fernando Guedes Ferreira Filho, representante da Camara Brasileira da Industria da
Construgéo (Cbic); Luiz Antonio Nogueira de Francga, representante da Associagdo Brasileira de
Incorporadoras Imobiliarias (Abrainc); e Ana Claudia, Doutora em Direito Tributario pela USP,
Advogada e Professora.

Eu vou passar para o Arnoldo de Campos.

Arnoldo, esta ai? (Pausa.)

O.k.

Esta mudo, libere o seu fone.

O SR. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS (Por videoconferéncia.) - Bom dia, Senador.

Muito obrigado pela oportunidade, estou aqui apresentando a Ministra, em exercicio,
Fernanda Machiaveli.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - O.k., Arnoldo.
Esta o.k.

O SR. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS (Por videoconferéncia.) - Posso falar agora?
E a hora da apresentagdo?

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Pode falar, esta
contigo a palavra.

O SR. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito
obrigado, Senador.
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Estou aqui representando o Ministério de Desenvolvimento Agrério, em nome da Ministra
em exercicio, Fernanda Machiaveli, e vamos tratar aqui da reforma tributaria, as nossas
contribuicdes a partir dos produtores rurais e da agricultura familiar.

Eu quero compartilhar aqui, vamos ver se eu consigo. (Pausa.)

Nao permite compartilhar?

Permite.

Vamos 13, rapidinho.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Esté autorizado.
O SR. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS (Por videoconferéncia.) - Vamos |4, entéo.

Na preocupagdo do ministério com o publico que ele representa, que é a agricultura
familiar, nés temos o desafio de avaliar como que a reforma tributaria vai impactar nos
produtores rurais.

No6s temos quase 4 milhdes de estabelecimentos e, da agricultura familiar, um total de
quase 5 milhdes de estabelecimentos. Junto desse conceito da agricultura familiar, quando a
gente esta falando da tributagdo que vai incidir sobre o produtor rural, também se incluem os
silvicultores, os aquicultores, os extrativistas que estdo em nossas florestas, os pescadores
artesanais em nossos rios e mares, os povos indigenas, os quilombolas, etc. Entdo, a reforma
tributaria tem que ter um cuidado muito especial com esse publico, como que ele vai repercutir
ali.

Na Emenda Constitucional 132, o Congresso Nacional, com o apoio do Senado e da
Camara, criou solugdes muito interessantes. A gente tem um regime tributéario diferenciado para
os produtores rurais, no qual os produtores rurais com faturamento inferior a R$3,6 milhdes
serdo nao contribuintes; entéo, isso cria uma possibilidade muito grande de simplificagédo e de
um tratamento qualificado para esses pequenos produtores. E, acima de R$3,6 milhdes, serdo
contribuintes. Agora, na regulamentagéo, é um desafio.

Também tem um regime diferenciado para biocombustiveis. Hoje o Brasil tem uma politica
de biodiesel que tem um selo biocombustivel social que é muito importante e que compra
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oleaginosas da agricultura familiar. Tem uma legislagdo que reduz os tributos das usinas que
compram da agricultura familiar, o PIS/Cofins, entdo nés estamos trabalhando para que isso
continue. Na regulamentagao a gente ainda ndo tem um texto que mantenha essa atratividade
para que as usinas de biodiesel possam seguir comprando da agricultura familiar e, com isso, ter
o beneficio tributario que, hoje, elas ja tém.

Tem a questdo dos produtos alimentares, cesta basica, hortifratis. A maior parte desses
alimentos da cesta basica, sobretudo os hortifratis, até mesmo as carnes e o leite, tem uma
participagdo importante da agricultura familiar. Entdo, tem alguns ajustes, para néds, que é
importante que sejam colocados.

Tem a questdo das aliquotas diferenciadas para os insumos, em que a gente tem um
mecanismo de diferimento que foi criado, mas que n&o alcanga os pequenos produtores —
quem estéd dentro da situacdo de nao contribuinte. Entdo, a gente estd bastante preocupado
com isso nesse tema.

E hd a questdao dos agrotoxicos, de como eles estdo sendo tratados. A gente tem a
redugéo dos tributos, mas nédo discrimina em fungao do nivel de toxicidade e de periculosidade
ao meio ambiente e a saude.

Entdo, a gente fez uma série de propostas e ajustes que nés estamos discutindo em
conjunto com o Ministério da Fazenda e com os Parlamentares, no sentido de aperfeigoar o
texto que esta colocado.

Num primeiro aspecto, que esta la no art. 133, a gente esta propondo que o diferimento
dos insumos, que hoje esta restrito aos contribuintes.. Ou seja, quando um agricultor vai
comprar sua ragéo, sua vacina ou mesmo um servico de assisténcia técnica, vai cair numa
aliquota reduzida, mas a Camara criou um mecanismo de diferimento. Quando o agropecuério,
o prestador de servigo ou o fornecedor desse insumo vende para um produtor contribuinte, ele
vai diferir, ou seja, ndo vai recolher naquele momento, vai recolher 1a na frente. E isso da um
alivio de caixa importante para o produtor rural, que nao vai recolher o imposto no momento da
compra. Sé que isso nao estad estendido para o nao contribuinte. Entdo, um produtor, por
exemplo, de leite, que vai comprar sua ragéo, se ele esta abaixo de R$3,6 mil, vai pagar o
imposto, e a ragédo vai ficar mais cara do que para aquele que ganha mais de R$3,6 mil, por ano.
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Entédo, a gente esta pedindo para corrigir essa distorgao e estender esse diferimento para todos
os produtores rurais. Com isso, a gente vai ter uma equidade, néo vai ter um insumo mais caro
para o pequeno, porque seria totalmente ilégico a gente ter uma tributagdo maior, na pratica,
para o pequeno produtor do que para o grande. Entao, esse ajuste é muito importante.

Outra coisa, a legislagéo fala que sera ndo contribuinte aquele que faturar menos de R$3,6
mil e fala que pode ser pessoa fisica ou juridica. Entdo, a gente entende que, se um produtor
rural cria uma empresa rural, como vérios estados ja o obrigam a criar essa empresa rural, ele
podera ter essa empresa rural também na condigdo de nao contribuinte. Mas, se esse produtor
rural cria uma cooperativa, se ele cria um associagao, se ele junta l& a sua comunidade e cria
uma cooperativa e fatura menos de R$3,6 mil, ele estad dentro da condigdo de n&do contribuinte
ou esta fora?

Entdo, nés estamos defendendo que, se o produtor rural cria uma pessoa juridica na forma
de cooperativa ou associagdo — o que é muito comum em diversos estados do Brasil, isso é
importante - e ela tem menos de R$3,6 mil, ela deve estar enquadrada igual a empresa rural
abaixo de R$3,6 mil, como n&o contribuinte.

Entdo, a gente estd propondo esse ajuste também, e isso vai criar uma espécie de
Supersimples para os pequenos negdcios rurais, que vao estar dentro desse enquadramento de
R$3,6 mil, com uma condigdo de n&o contribuinte. Isso, do ponto de vista administrativo,
contabil e financeiro, vai facilitar e dar muita competitividade para o pequeno negdcio rural. E
isto € muito importante para nés também, ou seja, estarmos trabalhando nesse sentido.

A outra questéo é o crédito presumido. A gente tem a previsado para o produtor rural nao
contribuinte, ou seja, ele nao vai recolher, mas, quando ele for vender o produto, aquele que for
adquirir esse produto tera direito a um crédito presumido, que sera estabelecido pelo comité
gestor da reforma tributaria. Entdo, a gente estd preocupado com essa féormula, porque ela
pode criar uma distor¢do no mercado, uma situagdo para o produtor rural contribuinte, porque
vai gerar um determinado tipo de crédito ao produtor rural ndo contribuinte. Entdo, a gente
esta preocupado com essa formula do crédito presumido para o ndo contribuinte, para que néo
gere distorgoes.
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Também estamos apresentando sugestdes no sentido de que o pequeno produtor, o
agricultor familiar, o produtor de alimentos seja contemplado com uma férmula que nédo gere
distorgées no mercado. Para néds, isso € muito importante. Todas essas propostas estédo hoje, de
alguma forma, protocoladas nas emendas que estédo colocadas.

A outra proposta que a gente estd fazendo na revisdo do art. 170 é manter uma
diferenciagéo da tributacdo do biodiesel. Entao, |4 no regime diferenciado de biocombustiveis,
no caso do biodiesel em particular, € muito importante que a gente tenha um dispositivo que
garanta que a usina de biodiesel tenha o estimulo tributario para incluir a agricultura familiar.
Sao mais de 70 mil familias que fornecem hoje, cooperativas que fornecem para as usinas de
biodiesel. Quase todo o biodiesel do Brasil hoje tem participagdo da agricultura familiar nas
usinas, na relagdo com as usinas, no selo biocombustivel. Entédo, se for mantido do jeito que esta
o texto, nés vamos ter um prejuizo muito grande, porque praticamente estd extinguindo esse
programa do ponto de vista tributério, um programa tédo importante que tem no pais e que é
uma referéncia mundial, inclusive, que associa muito biocombustivel com alimentos e incluséo.
Entao, € uma outra proposta que a gente esta fazendo.

Também a gente esta preocupado, 14 nos arts. 132 e 143, com os alimentos minimamente
processados. O proéprio texto, quando fala da avaliagdo quinquenal do regime tributario, fala
como sao importantes as aliquotas diferenciadas para a cesta basica, para alimentos destinados
ao consumo humano, enfim, e outros que nds temos ali, para que sejam saudaveis, que sejam
basicos e saudaveis, que sejam de interesse popular e que tenham qualidade nutricional,
fazendo referéncia a questdo da sadde, tdo importante para nés. Hoje a méa alimentagao mata
mais do que qualquer outra coisa no pais — mais que acidente de transito, mais que arma de
fogo -, e as doengas cronicas, muitas vezes, sdo decorrentes da méa alimentacdo. Entédo, aqui
tem um estimulo para a alimentagéo saudavel, mas, na pratica, tem alguns dispositivos que a
prejudicam.

Entdo, se vocé vende um produto congelado, em algumas situagdes, ele vai cair na
aliquota... Ele sai de zero para a cheia. Se o produtor embala um produto e faz um pré-
cozimento, ele sai do zero e vai para a cheia. Se vocg, as vezes, vende o produto com uma
determinada embalagem, ele sai de zero e vai para a cheia. Entdo, nés estamos propondo
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alguns ajustes para que essa questdo de que o alimento minimamente processado possa ser
contemplado.

Ja estou concluindo aqui. Estamos nos ultimos.

Alguns produtos também das nossas florestas, em particular da Floresta Amazénica, do
Semiarido, como a castanha da Amazonia, por exemplo, conhecida como castanha-do-par3,
como castanha do Brasil, estdo na aliquota cheia. Entdo, a gente ndo entende isso e esta
propondo um ajuste para que a castanha de caju, a castanha de baru, os produtos da
biodiversidade que geram renda com a floresta viva, com a floresta em pé, que ajuda a
preservar, estejam pelo menos na aliquota reduzida; quando possivel, na isenta. Entao, esta que
¢ a ideia que a gente esta defendendo ali, de algumas cadeias que s&o importantes.

Por ultimo, hd a questdao dos agrotoxicos, para poder fechar aqui a fala. Existem
agrotéxicos altamente téxicos para a saude, altamente prejudiciais ao meio ambiente - e séo
classificados pelo Ibama ou pela Anvisa dessa forma - e que estdo com a mesma aliquota
daquele que é o bioinsumo. Entdo, o bioinsumo hoje tem a mesma aliquota de um agrotéxico
altamente toxico. Entdo, a gente estéd propondo que aqueles que tém essa classificagdo de
altamente téxicos, de altamente prejudiciais ao meio ambiente saiam da aliquota reduzida neste
momento. Isso afeta uma porcentagem muito pequena desses agrotdxicos, mas que tem alto
impacto na saude e no meio ambiente.

E isso que a gente esta propondo.
Muito obrigado pela oportunidade de estar compartilhando com vocés.

A SRA. PRESIDENTE (Margareth Buzetti. Bloco Parlamentar da Resisténcia
Democratica/PSD - MT) - Obrigada pela sua fala.

Agora passamos a palavra ao Sr. Gabriel Cohen, que é o Diretor-Executivo da Associagao
Brasileira de Instituicdes de Pagamentos (Abipag).

O SR. GABRIEL COHEN (Para expor. Por videoconferéncia.) - Senhoras e senhores, bom
dia a todos.
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Inicialmente, cumprimento o Exmo. Sr. Senador, Presidente dessa mesa, lzalci Lucas;
cumprimento o Exmo. Sr. Daniel Loria, Diretor de Programa da Secretaria Extraordinaria de
Reforma Tributéaria do Ministério da Fazenda; a todas e todos presentes e conectados
virtualmente.

Para nés da Associagao Brasileira de Instituicbes de Pagamentos é um prazer enorme
contribuir para uma iniciativa louvavel tal como a reforma tributaria, que é, sem duavida, uma
iniciativa que tem a participagdo do Governo, a participagdo desta Casa, em beneficio do
aprimoramento da seguranca, da simplicidade, da eficiéncia do sistema tributario nacional.
Nesse sentido, no &mbito dos regimes diferenciados e especificos de que trata o projeto de lei
em debate, tomo a liberdade de circunscrever as ponderagdes da Abipag no que diz respeito ao
regime especifico dos servigos financeiros.

A Abipag (Associagdo Brasileira de Instituicoes de Pagamentos) representa as mais
diversas instituigdes que oferecem os meios eletrénicos de pagamento: sdo as maquininhas de
cartao, séo as contas digitais, sdo os prestadores de servico, que tém desempenhado um papel
central em beneficio da incluséo financeira, da reducdo de custos aos usuarios finais de servicos.
Hoje, no pais, felizmente, temos o prazer de fazer transagdes de pagamentos de forma
extremamente célere, simples, facil, na internet, em aplicativos, em ambiente fisico, no ambiente
digital. Isso, sem duvida, é fruto de uma agenda muito relevante do Governo, do Banco Central,
do Conselho Administrativo de Defesa Econémica, com vistas a promover a competicdo no
setor financeiro e no setor de meios de pagamento. E isso é elemento central para essa
discussao, porque, quando a gente fala dos meios de pagamento, a gente tem hoje uma
pluralidade de solugdes sendo ofertadas, tanto no mundo fisico quanto no mundo digital, que é
fruto realmente de uma agenda regulatéria nos ultimos anos que eliminou barreiras artificiais de
acesso, permitindo o amplo alcance dessas solugées. Isso porque — muitos dos senhores e das
senhoras vao se lembrar —, hd mais de dez anos, o que a gente via era chegar a um varejista e
uma maquininha passar uma bandeira de cartédo; outra maquininha passar outra bandeira de
cartdo, nao havia competigdo, e quem pagava a conta era o micro, pequeno, médio
empreendedor. H4 quem diga que, a época, ele ndo tinha um prestador de servigo, mas na
pratica acabava tendo um sécio minoritario, porque o valor destinado para esse prestador de
servigo era substancial.
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E esse contexto mudou - esse contexto mudou em razdo da competicao, da ampliagado do
acesso. E foram esses novos agentes, grande parte deles associados da Abipag, que permitiram
essa difusao de novos modelos de negdcios pautados pela tecnologia, ampliando a oferta de
servigos financeiros de pagamento.

Mas, bom, o que a histéria do nosso setor nos inspira no que diz respeito a reforma
tributaria? Na nossa visdo, isso € muito simples. A reforma tributaria deve se pautar em
principios constitucionais da neutralidade, da isonomia, justamente para que a decisdao dos
usuarios, de fato, ndo seja impactada pelo regime tributario. Quando a gente pensa hoje na
neutralidade, garantir que contribuintes pautem sua decisédo, adotem as melhores decisdes de
consumo, independentemente do prestador de servigo financeiro de pagamento, sem duvida, é
uma premissa extremamente relevante, assim como que contribuintes em situagdes similares
sejam tratados de maneira isonémica, de maneira igual. Isso é extremamente relevante nao sé6
no que diz respeito a aliquota, mas também no que diz respeito as dedugdes da base de célculo
e aos regimes de excegao.

Entdo é nessa diregdo de dedugdes de base de célculo e regime de excegédo aplicavel aos
mais diversos servigos financeiros e de pagamentos concorrentes, para que nao haja nenhuma
distorgdo no ecossistema, que a Abipag tece consideragdes, até porque, quando a gente pensa
em tributagao, ela ndo pode gerar preferéncia de investimento, preferéncia na contratagéo de
um servigo em detrimento do outro.

Nesse cenario, com a observancia desses principios, salvaguardados na Constituigdo e no
projeto de lei, eles sao extremamente bem-vindos e benquistos. De maneira muito clara e
simples, a tributagdo ndo pode tornar um servigo mais vantajoso que outro, influenciando um
pequeno ou médio empreendedor a escolher um fornecedor em detrimento do outro.
Diferengas no regime de tributagdo das operagdes semelhantes, na pratica, poderiam levar a
qué? A uma distorgdo do mercado, o que certamente a gente quer desincentivar. As regras do
jogo devem ser uniformes, de modo que investidores, empreendedores nido se vejam,
obviamente, em situagdo de incerteza. Na pratica, é uma reforma tributaria que crie um
ambiente de negécios mais competitivo, mais dindmico, mais inovador, um ambiente de
negocios que observe a isonomia e a neutralidade tributéria, beneficiando, obviamente, os
agentes econdmicos, os mais diversos, sobretudo os pequenos e médios empreendedores. Hoje,
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quando a gente observa esses principios, nos chama a atencdo a importancia da neutralidade e
da isonomia no que diz respeito as dedugdes de base de célculo e aos regimes de excegdo no
ambito dos servicos financeiros.

Nessa diregdo, agradecemos novamente a oportunidade de contribuir para o debate,
sinalizamos a importancia da reforma tributaria...

(Soa a campainha.)

O SR. GABRIEL COHEN (Por videoconferéncia.) - .. como vemos com bons olhos
iniciativas como essa, que tem como objetivo aprimorar o ecossistema brasileiro, e nos
colocamos a disposigédo para contribuir nas mais diversas iniciativas.

Muitissimo obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Gabriel.

Eu sé vou fazer aqui um lembretezinho para os demais expositores, que é o seguinte: qual
€ 0 nosso objetivo aqui nesse grupo de trabalho? A gente precisa de uma coisa muito objetiva,
muito pedagdgica, didatica, assim: "Olha, o texto da Camara é esse, o texto que nds queremos
modificar é esse, a justificativa dbvia e as consequéncias se a gente néo fizer isso". Entéo, se
vocés puderem ser bem pontuais - onde é que esta o problema e qual é a sugestdo -, para a
gente facilita muito, para os Senadores entenderem melhor. Acho que todo mundo aqui ja
reconhece a importancia da reforma.

O que nés precisamos fazer agora séo alguns ajustes que tém que ser feitos como papel
nosso aqui do Senado.

Eu vou passar agora a uma presencial, Aylla Kipper, Presidente da Ambioluc.
O que é Ambioluc? Explica para nés.

A SRA. AYLLA KIPPER (Para expor.) - Vamos |a. Obrigada, Senador... no nome do Senador,
entdo, a participagéo.
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Ambioluc é a associagdo que coleta éleo lubrificante usado e contaminado e rerrefina.
Rerrefinar é reciclar esse 6leo. Esse o6leo esta presente em tudo, em todo o motor, no setor
industrial, principalmente no setor automotivo — o Brasil possui a sexta maior frota do mundo -,
e o ¢6leo lubrificante usado se transforma, quando reciclado, no éleo basico. O é6leo basico é o
principal insumo da industria de lubrificantes. Entédo, para a gente fazer lubrificante, a gente tem
ou o refino do petréleo ou o rerrefino do 6leo lubrificante usado. E nisso, esse éleo basico vai
ser aditivado, vai receber 10% de aditivo, vai se transformar no lubrificante acabado que nés
vamos utilizar nos motores, vai haver entdo a coleta desse éleo por coletores autorizados na
Agéncia Nacional do Petréleo e entao esse d6leo vai retornar ao mercado, sendo reciclado
infinitamente.

O que ¢ importante a gente falar aqui nesse sentido? A Emenda Constitucional 132 previu
a monofasia dos lubrificantes, que néo veio no texto da 68. E o que a gente entdo busca neste
momento? Trazer para dentro do regime especifico o setor de éleo lubrificante usado e
contaminado. E um setor privado, que ndo necessita de investimento governamental, a ndo ser
as regulamentagées. E um setor que existe ha 60 anos, ou seja, esta posicionado como transigéo
energética, porque quando eu rerrefino esse 6leo, ou seja, quando eu o reciclo, eu evito a
extragdo de petréleo e o refino, primeiro refino do petréleo, eu posiciono como economia
circular, porque é uma economia circular, como vocés podem bem ver na imagem, ou seja,
tenho beneficios ambientais, e descarbonizo a cadeia de lubrificantes.

Novamente: nés temos a sexta maior frota do mundo, o Brasil se posiciona cada vez mais
na questdo ambiental e, dentro de todas as logisticas reversas, o éleo lubrificante usado e
contaminado é a mais antiga, que mais teve regulamentagéo. Nasceu com uma preocupacgéo de
abastecimento nacional |4 atras e se transformou numa preocupagédo ambiental por conta da
contaminagédo desse dleo, se for destinado incorretamente no solo, na dgua ou queimado de
maneira ilegal, porque o unico destino é o rerrefino, segundo a legislagéo brasileira.

Somos benchmarking mundial, sim. O mundo olha para o Brasil e pergunta: "Como é que
vocés conseguiram constituir um setor dessa forma?". Cada vez mais, a gente vé o mundo
investindo, crescimento de 7% no mundo em investimento nesse setor fora do Brasil,
principalmente na Asia. Os Estados Unidos tém uma industria fortissima nesse sentido, inclusive,
e nos, nos proximos anos, teremos a segunda maior empresa no Brasil fazendo essa coleta e
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rerrefino, ou seja, o que a gente quer dizer com isso como associagado? Por favor, coloquem a
gente no regime especifico para manter o setor existente como ele existe, posicionado como
transicdo energética, olhando para a preocupagdo ambiental, principalmente totalmente
vinculado as politicas que a gente atualmente vem aprovando de economia circular dentro do
Senado, o combustivel do futuro, entre outras inumeras legislagées que nds temos ambientais.
Entdo, por que ndo manter essa industria que € muito antiga, que veio se constituindo em 1960,
por ali, mas que, ao longo do tempo, cada vez mais, se consolidou e hoje estd posicionada,

muito bem-posicionada?

O que nés buscamos, entao? E justamente isto: colocar no regime especifico, para manter
0 que a gente tem hoje em dois convénios Confaz, ou seja, uma questdo de obrigagado acessoria
e uma situacédo na qual néo se tributa residuo no Brasil. Da forma como estd, colocando a gente
no regime comum, a gente comega a tributar esse 6leo lubrificante usado, ou seja, estou
tributando novamente algo que foi tributado quando produto, ou seja, transforma essa
reciclagem, essa coleta e reciclagem em um processo muito mais caro que a extragéo e refino
de petréleo. Assim, o que a gente busca é: vamos entdo dar atengédo a essa preocupagao
ambiental, dar importéncia a isso, tendo em vista que no préximo ano, inclusive, o Brasil vai ser
sede do Férum Mundial de Economia Circular, vai ser férum da COP 30, entdo, o que a gente
tem para trazer como ambiental, além de tudo o que a gente vem fazendo dentro deste

Congresso?

A gente precisa também posicionar uma industria, que ja é posicionada como logistica
reversa, transigdo climatica e transicdo energética, mas trazendo para dentro da reforma
tributaria, mantendo-a da forma como est4, ou seja, deixando com que ela exista, porque da
forma como esta no PLP 68 atualmente, colocando no regime comum, a gente comega entéo a
deixar essa industria se desfazer aos poucos. E o que a gente busca é manté-la no regime, ou
trazé-la para o regime especifico com o apoio de todos vocés Senadores, para que entdo
tenhamos, dentro do nosso Projeto de Lei 68, algo como preocupagédo ambiental em relacdo a
residuos.

Hoje s6 os catadores tém, e ndo digo que isso nao seja justo. E justo, mas o que a gente
tem como logistica reversa mais antiga é a logistica reversa do éleo lubrificante usado. Entéo,
que possamos coloca-la também ali dentro do regime especifico para que possamos trata-la,
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manté-la da forma como esta e entdo darmos, cada vez mais, esse passo a mais na transigcao

energética do nosso pais.
Agradeco, obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Tem emenda j3,

nao é7
A SRA. AYLLA KIPPER - Temos duas emendas ja.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) — Esté ai ndo, nao

é? Mas tudo bem.

Esta vendo? Muito justo, ndo é? E uma coisa muito ébvia até essa questdo da reciclagem.
(Palmas.)

Vou passar agora para o Rodrigo Maia, nosso ex-Presidente. Rodrigo Maia, esté ai?
O SR. RODRIGO MAIA (Por videoconferéncia.) — Estou aqui.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - O.k. Rodrigo, é
contigo.

O SR. RODRIGO MAIA (Para expor. Por videoconferéncia.) - Bem, Senador, desculpa néao
estar presencialmente, apenas virtualmente, mas ndo poderia deixar de participar. Cumprimento
todos os presentes.

Sendo bem objetivo, Senador, nés, de fato, tivemos um bom didlogo com a Camara dos
Deputados. Na PEC, estivemos com as duas Casas; no projeto de lei, com o Governo e com a
Camara. Temos alguns poucos pontos e a questdo do split payment eu acho que é a mais
desafiadora, porque, de fato, da forma como o Governo pretende implementar o split payment,
nao ha nenhum exemplo no mundo a ser seguido. Existem splits pontuais, de alguns setores, em
alguns paises s6, os setores com mais sonegagdo, mas o modelo instantaneo, &gil, que o
Governo pretende implementar, o Brasil pode, e nés estamos preparados para contribuir...
Inclusive a CNF e mais sete associagdes - cinco ligadas a CNF, duas que nao séo ligadas -,
contratamos uma consultoria e, em um didlogo com o Daniel e com toda a equipe do Governo,
estamos comegando a construir um caminho para que a gente possa participar e construir essa
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infraestrutura financeira, com entrada simultanea de todos os atores, olhando com cuidado a
questao do custeio, claro, e a agilidade do setor, para que a gente ndo perca a agilidade nas
transagdes financeiras.

Entéo, esse é o primeiro ponto, talvez o mais desafiador.

Como eu disse, a gente ndo tem nenhuma evidéncia de qual seréd o impacto efetivo real
sobre a aliquota, mas sabemos, ébvio, que ele funcionando, trara bons beneficios. E claro que
tem tributaristas que vém criticando principalmente a questdo do fluxo de caixa das empresas,
mas isso ndo é um problema da industria financeira, que esté convidada — ou convocada - a
participar da construgdo do modelo junto com o Governo.

O segundo ponto que nos preocupa € o tema das debéntures. As debéntures, por serem
muitas vezes utilizadas pela industria financeira como um instrumento de empréstimo,
acabaram sendo regulamentadas como uma atividade de empréstimo, o que elas nao sao.
Debénture ndo ¢ uma atividade de empréstimo, mas foi assim tratada, o que acaba gerando
distorgées na relagdo dos bancos com os fundos. Entdo, na verdade, o que a gente tenta
construir com o Senado, daqui para frente, e com o préprio Governo é alguma redagéo, na
minha opinido, que diga o que é debénture — debénture que tem oferta publica na bolsa etc.; o
restante, por ébvio, ndo é debénture. E essa preocupagao do Governo faz sentido, porque
sendo, 6bvio, muitos utilizardo o beneficio do crédito que foi dado na Camara para as
debéntures para empurrar uma estrutura de empréstimo.

Entéo, a gente acha que dé para melhorar essa redagéo e acho que tem que ficar claro o
que é debénture. Debénture é um instrumento publico; o que nédo for nessa regra
automaticamente terd a mesma regra, ja que debénture ndo é uma prestagédo de servigo. Como
é que um fundo que nao faz intermediagado financeira vai conseguir fazer a questao da
tributagéo ou do beneficio do crédito, como fardo os bancos, com uma regra criada na Camara,
com o apoio do Governo, em relagdo aos empréstimos? Entdo, a gente acha que esse é um
tema que precisa ter uma redagao melhor, para que a assimetria que parece que ficou entre
fundos e bancos seja resolvida.

O terceiro ponto é a exclusdo das garantias. N6s entendemos que, quando as garantias

sao transformadas em dinheiro, é uma operagdo financeira, ndo é uma operagdo de IVA
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tradicional. Ficou dessa forma. N6s achamos que isso vai gerar uma distorgado no mercado e nés
gostariamos de ver que esse tema avangasse. Estamos dialogando com o Governo e, claro,
dialogando a partir da escolha da criacdo da Comisséao e, 14 na CCJ, da escolha do Relator, para
que a gente possa tentar construir uma redacéo.

Ficou um outro tema, a questdo dos FIDCs que nao sdo arranjos nem entidades de
investimento. Qual vai ser a regra pela qual eles serao atingidos? Ficou parecendo que tem um
vacuo nisso. Ndo é uma questdo grave, mas a gente sabe que os FDICs de arranjos ficaram
numa regra, os FIDCs de direito creditério como entidades de investimento ficaram numa outra
regra como nao contribuintes. E, claro, quem nédo estd nessa regra de nado contribuinte é
contribuinte, mas em que artigo ele vai ser atingido? Acho que esse é um ponto, ndo é uma
coisa tao grave, mas precisa ser mais bem enderegado.

O proximo ponto, o rateio da despesa, por exemplo, numa holding, como é que vocé
rateia essas despesas dentro de um grupo econdémico também nao ficou claro. A gente
pretende propor, ja estamos propondo redagao para que isso fique claro e ndo gere um custo a
mais para uma empresa que organiza dentro de uma holding e depois distribui os servigos entre
as suas empresas.

Entdo, resumindo, Senador, esses sédo os pontos, sendo bem objetivo, agradecendo a
oportunidade e deixando claro que, do nosso ponto de vista, melhor do que ficarmos
discutindo, o que tem gerado muita polémica, qual é a aliquota geral, qual é a aliquota de
referéncia para os servigos financeiros, o importante é que a gente possa aprimorar ainda mais
a redagédo da Camara dos Deputados, porque o que nds entendemos é que o desenho do IVA é
muito mais importante do que a aliquota. E claro que o ideal é que nés tivéssemos uma aliquota
mais baixa do que esta projetado, mas nds temos um pais que custa muito, e um pais que custa
muito ja tem uma aliquota embutida dos impostos indiretos muito alta — nao adianta a gente
achar que o que a gente paga de imposto indireto é baixo. Entéo essa referéncia de 26, 27, 28 ja
¢ a aliquota do mundo real, o mundo em que a gente vive hoje, agora, é claro, com um desenho
melhor, como o Governo ja avangou na questdo da intermediacéo financeira, dos empréstimos.
E um desafio para o mundo inteiro, vocé ndo tem, nos IVAs antigos, uma regra como foi criada
aqui desse crédito presumido para tentar reduzir a cumulatividade nos empréstimos. Vocé tem
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os IVAs novos, como o da Austrédlia e o da Nova Zelandia, que tém modelos que tentaram
avangar, mas também nao sao perfeitos.

Acho que o Brasil d& um passo e acho que, no Senado, a gente pode continuar
aprimorando, melhorando a legislagdo e caminhando para um IVA sabendo que a aliquota sera
alta, porque a carga tributaria no Brasil é alta e vem crescendo nos ultimos anos, mas que o
desenho possa garantir um modelo de nao cumulatividade. Ndo vou dizer que é perfeito,
porque nao existe em nenhum lugar do mundo, mas um modelo perto de uma perfeigao que
garanta essa ndo cumulatividade e um melhor ambiente de negécios ndo apenas para a
industria financeira, mas para toda a economia brasileira.

Muito obrigado e um bom dia a todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Rodrigo.

Lembrando que, é evidente, para o grupo de trabalho apresentar o relatério é importante
que tenha aqui as emendas. Entdo quem néo apresentou as emendas ainda, para que a gente
possa colocar no relatério da CAE, é interessante que faga o mais rapido possivel, porque dia 22
a gente entrega o relatério.

Bem, vou passar a palavra agora... Vou pegar um virtual aqui... presencial.
Jo&o Rafael vai falar pela Fenaber. Fale para a gente o que é a Fenaber.

O SR. JOAO RAFAEL LAVANDEIRA GANDARA DE CARVALHO (Para expor) - Exmo. Sr.
Presidente, Exmas. Sras. Senadoras e Srs. Senadores, Sr. Daniel, demais representantes setoriais,
a Fenaber é a Federagéo Nacional das Empresas de Resseguros.

E agradego muito a oportunidade de estar aqui fazendo parte desta audiéncia publica,
porque o Brasil é um pais que clama por seguranca: seguranga publica, seguranga alimentar,
seguranga na saude, seguranga na previdéncia e seguranga juridica, que compete a esta Casa
aqui fornecer aos contribuintes. Entdo, € um pais que precisa de seguros e mais ainda dos
resseguros.
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Entdo, como V. Exas. bem sabem, os resseguradores fazem o seguro da seguradora. Sédo
aquelas empresas que séo demandadas quando existe um grande risco, quando existe um
grande sinistro que precisa de um vulto muito grande em termos de indenizagdo. Entao, séo
empresas muito desenvolvidas nos Estados Unidos, na Europa, que aqui no Brasil foram um
setor monopolizado até 2007, mas que infelizmente ainda se desenvolve aquém do seu
potencial. E é um setor absolutamente importante para a economia do pais — basta ver o que
aconteceu la no Rio Grande do Sul, aquela catastrofe.

Se nés tivéssemos um setor mais desenvolvido, seria muito possivel que, em poucas
semanas, aquelas pessoas que perderam suas casas tivessem ali dinheiro para reconstrui-las; o
agronegocio, que perdeu sua producgéao, teve ali o seu rebanho prejudicado, pudesse também
retomar sua atividade; e tantos setores pudessem funcionar, como funcionaram, por exemplo,
nos Estados Unidos, em Nova Orleans, depois do furacdo Katrina; como a prépria Europa foi
reconstruida depois da Segunda Guerra Mundial - boa parte pelo trabalho dos resseguradores.

E o que isto, entdo, tem a ver com tributagdo e reforma tributaria, Senador Izalci? E
precisamente esse o ponto pelo qual o setor de resseguros néo se desenvolve tanto no Brasil.
Nés temos a maior carga tributaria do mundo quando comparados com os principais centros
resseguradores mundiais, como sao os Estados Unidos, como é o Reino Unido, a Franca e
outros paises em que estdo os principais resseguradores do mundo. E o que, entéo, o Brasil
pode fazer para mudar essa situagéo, ja que nés somos os campedes mundiais na tributacdo do
préprio resseguro, ja que em nenhum lugar do mundo se tributa o prémio de resseguro, porque
ele é uma relagdo entre ressegurador e seguradora. Portanto, ndo ha propriamente um
consumo ali, € uma atividade unica e exclusivamente business to business — ndo ha uma
tributagéo sobre o consumo em nenhum lugar do mundo. E tem uma tributagao altissima sobre
a renda, que é muito maior do que a tributacdo que existe sobre a renda na Franga, na
Alemanha, em paises que tributam pesadamente a renda.

Noés temos um estudo aqui da KPMG, rapidamente, que demonstra essa tributagdo. Se
puder passar aqui... E isso. Rapidamente, sendo bem objetivo aqui... esse estudo, a apresentagao
vai ficar disponivel, mas é s6 para voltar 4. Entdo, estamos comparando Estados Unidos,
Alemanha, Reino Unido e Franga — Suiga e Bermudas; uma tributagcdo menor. Todos os paises,
todos eles - Brasil tributa 40% da renda - tributam a menor; e receita, prémio, sé o Brasil tributa.
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Entéo, o que ja foi feito e o que nds aqui, como setor, pedimos a esta Casa? Conversamos
l& com o Governo - representado aqui pela equipe do Dr. Appy e do Dr. Loria — e entendeu-se
exatamente o problema. E, basicamente, hoje nés conseguimos a principal mudancga, que foi
deslocar essa tributacdo que hoje estd em cima da resseguradora para a ponta, para o seguro.
Entdo, vai ter tributagdo sobre seguro, nao vai ter tributagdo sobre resseguro. E ai, dentro do
seguro, obviamente, ja estd o custo do resseguro.

Mas no que é preciso avangar ainda? Sdo quatro pontos aqui, muito rapidamente, para a
apreciagdo dos senhores. Trés deles, é preciso dizer, j& estdo, Senador Izalci, em emenda: na
Emenda n°® 616, de autoria do Senador Dr. Hiran. Ela j& contempla essas trés principais
mudangas que estao aqui.

Uma primeira mudancga é para esclarecer que, quando uma resseguradora brasileira for
contratada, por exemplo, por uma seguradora que estad l& na Argentina e essa resseguradora
brasileira contrata, por acaso, uma resseguradora no exterior, cede o risco, ou seja, tem uma
triangulagéo internacional, tem que ficar muito claro, com um ajuste de redagéo, que essa
operagdo em nenhum ponto vai ser tributada, porque, novamente, o que se vai tributar é
segurado, seguradora. Entao, a gente pediu ali um ajuste sé para que fique muito claro esse
ponto, porque a redacdo atual dd margem a duvida: ndo ha tributagédo sobre o resseguro
quando ele é feito no Brasil, mas, eventualmente, envolvendo operagées no exterior, isso néo
fica claro.

O segundo ponto, ja trazido aqui também pelo meu colega da CNSaude, diz respeito,
Senador, aquelas receitas financeiras dos ativos garantidores, ou seja, aquela reserva técnica que
a resseguradora precisa ter que gera uma receita financeira. Ela deve ser tributada, sim, pelo
Imposto sobre a Renda, porque, quando for receita financeira, tem que ser tributada pelo
Imposto sobre a Renda, mas nao faz sentido algum que um tributo sobre consumo tenha
tributagédo sobre receita financeira, porque o prego esta no prémio - isso vai ser tributado nesse
momento. Nao faz sentido algum - pior ainda no caso dos resseguradores, porque nao tém
nem o prémio tributado - que se tribute...

(Soa a campainha.)
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O SR. JOAO RAFAEL LAVANDEIRA GANDARA DE CARVALHO - ... esse ativo garantidor
da resseguradora. Entédo, esse ponto é muito importante. O Supremo Tribunal Federal ja fixou
essa questao para PIS-Cofins, afastando essa tributagdo. E nao é possivel que a gente crie aqui
outro ponto de atrito e de contencioso tributario.

E, apenas para terminar, muito rapidamente neste minuto, € em relagdo ao regime de
transicao, que vai comegar a partir de 2026. Como tem uma mudanca estrutural — a CBS e o IBS
jé partem — e como esse setor vai para a aliquota zero, que essa aliquota zero ja funcione para
esse setor a partir de 2026, de forma a equalizar a carga dos resseguradores com o que tem no
resto do mundo.

E, nos meus ultimos 30 segundos, Senador, quero apenas tratar dessa questdo que é
muito importante para o setor: o setor tem uma aliquota agravada de 15% de CSLL, como se
fosse banco, como se fosse seguradora, e eles ndo tém, como nés mostramos nesse estudo
aqui, um rendimento, uma rentabilidade tdo grande quanto a dos bancos e das seguradoras
para justificar isso.

(Soa a campainha.)

O SR. JOAO RAFAEL LAVANDEIRA GANDARA DE CARVALHO - Sei que é um projeto
sobre consumo, mas existem questdes relacionadas a CSLL, pontuais, e essa é a mudanga que se
pede, ndo para que haja uma isengdo, mas propriamente para que essas empresas sejam
tratadas como todas as outras, com uma aliquota de 9%, ndo com uma carga majorada, porque
eles nao séao super-ricos, sédo sé supertributados.

Lembro que essa ndo é uma tributagédo sobre empresas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é
uma tributacdo sobre o consumo. Entdo, quem vai pagar essa conta somos todos nés. Dai quero
agradecer mais uma vez a atengéo desta Casa e o cuidado que esta sendo dado a este projeto,
principalmente por ouvir sua exceléncia o cidadéo brasileiro.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado, Joao.

Vou passar a palavra agora para Lucas Ribeiro, que é Advogado e é representante aqui da
Associacao Brasileira da Reforma de Pneus (ABR).
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O SR. LUCAS RIBEIRO (Para expor) - Bom dia, Senador lzalci Lucas e Senadora
Margareth.

Quero cumprimentar também a todos os presentes, autoridades e o brilhante Daniel Loria,
coautor da reforma tributaria, que nds tanto acompanhamos ai e com que temos tantos
desdobramentos importantes para o pais.

Eu quero primeiro destacar, se puderem colocar ali a apresentagdo para nés, um
reconhecimento por que o setor, a ABR (Associagdo Brasileira da Reformas de Pneus), clama. Ela
quer ser fundamental no equilibrio ambiental e no econémico também para o Brasil, para toda a
sociedade. N&o é s6 o setor da reforma, ndo sao sé as empresas aqui, mas, como muito bem foi
colocado, é toda a dimensédo em relagdo ao que nds temos para a protegdo do meio ambiente.
Entdo, como é que n6s podemos destruir menos o mundo em que vivemos? Essa é a pergunta
sobre a qual eu quero provoca-los a reflexéo.

Todos os dias ndés saimos de casa e destruimos um pedacinho do planeta, seja pelo
consumo do combustivel, pelo consumo do petréleo, das nossas riquezas naturais. Nés estamos
poluindo, nés estamos prejudicando o meio ambiente, justamente naquilo que a Constituigcéo
Federal trouxe a partir da Emenda Constitucional 132, promulgada, entdo, em 20 de dezembro
de 2023, no ano passado. La no seu art. 145 foi colocado: "O Sistema Tributario Nacional deve
observar os principios da simplicidade, da transparéncia, da justiga tributaria, da cooperagao e
da defesa do meio ambiente".

Entdo, ndés estamos aqui em defesa do meio ambiente e ndo do setor de reforma de
pneus; é muito mais amplo o nosso pleito. A reforma de pneus é uma oportunidade que nés
temos para redugao desses impactos ambientais. Assim como falou a nossa colega Aylla aqui
anteriormente, todo o setor de reciclagem, todo o setor de economia circular clama para que
nés tenhamos condigoes diferenciadas de tributagao. Isso é uma necessidade, repito, ndo para
as empresas, € uma necessidade para nds enquanto sociedade, enquanto seres humanos,
porque vamos continuar vivendo aqui. N6s queremos um pais melhor, um planeta melhor para

0s nossos filhos e para os nossos netos.

Vamos la. Oitenta por cento da redugao dos materiais que séo utilizados na produgao de
um pneu novo sdo o que nds temos hoje como resultado da reforma de pneus: 80% de
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reducéo, entao, sé 20% é consumido na reforma de pneus. Isso significa que de cada um pneu
nés conseguimos fazer mais duas utilizagées. Quantos de vocés aqui, quantos dos senhores aqui
reformam pneus? Ou usam pneus novos? Depois nés teremos o descarte desses pneus sem que
eles tenham o seu retorno correto e adequado para a sociedade. Mesmo a durabilidade do
original posterga a destinacgao final da carcaga, reduz os impactos ambientais em toda a cadeia.
Noés precisamos lembrar que o pneu nao é sé o pneu, mas é o transporte do pneu, a
armazenagem, a energia gasta, as pessoas envolvidas. Tudo isso estd consumindo 0s nNossos
recursos naturais, 0s Nossos recursos do meio ambiente.

Depois nés temos aqui beneficios, entdo, que nés trazemos. Economizamos em dez anos -
esse é o estudo da ABR - 5 bilhées de litros de petréleo. Em dez anos, nés evitamos a emissao
de 26 milhdes de toneladas de CO.. E aqui cabe um alerta importante: nés ndo estamos falando
de uma responsabilidade ambiental de retirar o papel de bala que caiu no chéo. Isso aqui é
impacto direto para todos nés, isso aqui € impacto direto para o mundo.

A producéo de pneus reformados em 2022, vejam sé, foi de 13,5 milhdes de pneus e a de
automaveis, 7,5 milhées. Mas por que é tdo pouco, entdo, o que nés fazemos na reforma de
pneus? Como é que os Estados Unidos e a Europa incentivam a protegdo do meio ambiente
através da reforma de pneus? Eles o fazem através de condigdes tributarias mais favoraveis,
porque nada é tdo sensivel ao ser humano quanto o prego. Se nés ndo tivermos um prego
atrativo para a reforma de pneus, para o pneu reformado, nés fatalmente conduziremos as
pessoas a adquirirem pneus novos.

A reforma tributéaria, da forma como estd, faz com que o pneu antigo tenha que ser
descartado, porque o pneu novo vai custar a mesma coisa e, se custa a mesma coisa, nés vamos
perder competitividade em algo essencial para o ser humano, nés vamos perder
competitividade - as 1.384 pequenas empresas que a ABR hoje representa... Essas pequenas
empresas é que fazem a reforma desses pneus, que salvam a humanidade, que salvam o
planeta, e vendem para mais de 250 mil transportadoras que estdo no Simples Nacional, que
nao vao obter o crédito; pelo contrario, elas vdo acumular esses recursos, elas vdo acumular

esse tributo.
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No6s vendemos ainda para as pessoas fisicas, que sdo os fins de cadeia, ou seja, aqueles
que vao arcar com o todo o 6nus tributario, como muito bem disse aqui o Jodo, que me
antecedeu. Essa ferramenta tributaria € do consumo, é do consumidor, é 14 da pessoa fisica, nao
¢ das 1.384 empresas, porque elas vdo precisar repassar o prego.

O que vai acontecer é que ndés vamos mudar a forma como nds estimulamos ou
desestimulamos o consumo de algo. Isto é que esta em jogo aqui.

Entéo, nés precisamos absorver... Essa tributagao integral ndo funciona, ndo vai servir para
a sociedade.

Ainda: na Constituicdo Federal nés temos, entdo, qual é o consumo que nés queremos
estimular. Se a Constituigdo trouxe, como principio, defender o meio ambiente — aquela defesa
do meio ambiente -, é esse meio ambiente que nds queremos defender, Sras. e Srs. Senadores,
Deputados, que depois vdo voltar |4 para a Camara para poder discutir a reforma tributaria. E
isso. E essa a resposta que nés temos que dar. E esse meio ambiente que nés queremos salvar. E
isso se faz através de regimes especiais.

Assim como se estimula o consumo da educagdo com uma reducédo de 60% da sua
aliquota, assim como se facilita o acesso a saude com a redugao da sua aliquota também em
60%, € o pleito deste setor, como foi também o da nossa colega Aylla, aqui, que me antecedeu,
falando sobre economia circular, com a reciclagem de tudo aquilo que estd hoje posto na
sociedade.

Entdo, o regime especial € uma medida necessaria para que nés possamos incentivar, para
qgue noés possamos facilitar o consumo da reforma de pneus, e isso nés vamos fazer com uma
interferéncia minima na aliquota.

Nés conseguimos esse célculo, bastante detalhado - depois posso passar para os
Senadores e também para vocés 14, Loria, com todos os detalhes —, feito pela Reuters, de 0,01%
de impacto na aliquota de referéncia. Entao, nés sairiamos dos 27,97% para 27,98%.

E nada. E infimo perto do beneficio que nés traremos a todos da sociedade, aos seres
humanos que habitam este planeta e que precisam dessa protegdo ao meio ambiente. Isso
daqui é um impacto irrisério.
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E, quando nés comparamos isso, entdo, e vamos entender o porqué desse pleito, ndo se
trata de beneficiar as empresas do setor, mas, sim, toda a sociedade brasileira, como eu disse
aqui, promovendo um consumo mais sustentavel e com uma atratividade direta no prego.

Nao é possivel nés igualarmos o prego. As grandes industrias de pneus.. o pneu
importado, que muitas vezes entra no nosso pais de maneira ilegal, subfaturado, com
dificuldades de fiscalizagdo... Ainda que se tenham as melhores das boas intengées em fiscalizar,
em tributar corretamente, nés sabemos que isso nao é viavel em 100% das vezes. Entdo, nés
estamos colocando pneus novos de baixa qualidade no pais, colocando em risco a vida de todos
nos, aqui, que circulamos com os nossos veiculos, com os 6nibus, com os caminhdes...

Quantos de vocés estiveram na estrada...

(Soa a campainha.)

O SR. LUCAS RIBEIRO - ... com medo de um caminhdo que vinha no sentido contrario?
Sera que aquele pneu era confiavel? Alguém se perguntou sobre isso? Provavelmente ndo, mas,
se fosse reciclado, nés poderiamos dizer que sim, que é confidvel. Este pneu é que precisa ter
incentivado o seu consumo, para que nés tenhamos um beneficio ao meio ambiente.

E, para concluir, eu quero dizer, Senadores, Senadoras, os Deputados que depois véo
receber o texto corrigido, que, se nés nao fizermos nada, se nés nao colocarmos na aliquota
reduzida de 60%, nés ndo teremos sangue nas maos, mas teremos petréleo nas maos. Sao
muitos, milhares, milhées de litros de petréleo gastos a mais quando nés ndo temos a reforma
de pneus. E para isso que nés estamos aqui, € queremos ser incentivadores desse setor tdo
importante para toda a sociedade.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado, Lucas.
Vou passar para a Fernanda Garibaldi, que é Diretora Executiva da Zetta.

Fernanda.

A SRA. FERNANDA GARIBALDI (Para expor. Por videoconferéncia.) - Bom dia a todos.
Bom dia ao Senador lzalci.
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Quero agradecer pelo convite e j& me desculpar por nédo estar ai presencialmente. Eu me
organizei para estar ai hoje presencialmente, mas, por um imprevisto de saude, ndo estou com
vocés. Entao, queria registrar a importancia desta audiéncia publica e agradecer novamente o
convite feito a Zetta para participar dela.

Agradego também aos meus colegas de mesa, na pessoa do Dr. Daniel Loria, que tem sido
um interlocutor frequente da Zetta aqui em relagao a reforma tributéaria; e, mais uma vez, a esta
Casa, ao Congresso, que tem discutido e feito a revisdo, agora no Senado, do PLP.

Enfim, quero trazer um pouco dos nossos pontos. Prometo ser objetiva, mas vou trazer
aqui uma apresentagéo breve falando um pouco de quem é a Zetta e do que a gente esta
pleiteando aqui na reforma.

Nao sei se estou conseguindo... Todos conseguem ver a apresentagéo?

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - O.k.
A SRA. FERNANDA GARIBALDI (Por videoconferéncia.) - O.k.

Bom, queria deixar todo mundo aqui na mesma péagina.

Vou falar um pouco da associagdo que eu represento aqui hoje. E uma associagdo de
empresas de tecnologia que atuam no setor financeiro, fundada pelo Nubank e pelo Mercado
Livre. Sao cerca de 30 empresas dentro dessa alianga. Algumas delas séo algumas das entrantes
principais no setor financeiro nos ultimos anos. Entédo, temos bancos digitais, mas nado apenas
bancos digitais e empresas de meios de pagamento; temos o que comumente se chamou de
fintechs. E eu gosto sempre de frisar que fintech € um termo jornalistico, ndo é um termo
juridico. E um termo que designa uma abrangéncia muito grande de modelos de negécios, que
vao desde instituicées reguladas e supervisionadas pelo Banco Central até empresas de
tecnologia que nao necessariamente estdo dentro do perimetro de regulagédo da autoridade

monetaria — no caso, o nosso Banco Central.

Essas empresas promoveram uma inclusao financeira muito grande nos dltimos dez anos,
sobretudo a partir da promulgagao da lei de meios de pagamento, e geraram um aumento da
competitividade no setor financeiro, que historicamente noés sabemos que é um setor
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concentrado no Brasil. Entdo, a gente trouxe alguns numeros aqui dos nossos associados,
sobretudo esses R$60 bilhdes, um namero bastante grande, que foi quanto as empresas da
Zetta geraram de economia em tarifas para os seus clientes. Entdo, tem aqui uma série de
métricas para depois vocés avaliarem - a gente vai disponibilizar a apresentagdo — de estudos
que a organizagao faz, de quanto essa incluséo financeira e as fintechs promoveram competigao
no setor financeiro nos ultimos dez anos.

Falando ja exatamente do tema da nossa audiéncia, existem dois pontos especificos que a
Zetta gostaria de trabalhar aqui no PLP. Acho que algum desses dois pontos a gente ja teve a
oportunidade de conversar com o Senador, com seus assessores e também com a prépria Sert.

O primeiro ponto é nao caracterizar servigos de pagamento como plataforma digital, uma
disposicao do art. 23. Essa é uma discussdo um pouco antiga, porque alguns marketplaces de
fato tém uma atividade de subcredenciador, mas € uma atividade completamente diferente o
processamento de pagamento da atividade efetiva de um marketplace. Entdo, a gente esta
propondo aqui um ajuste nessa redagéo, delimitando de forma mais precisa os servigos de
pagamento, de modo que eles ndo sejam caracterizados ali como uma atividade de plataforma
digital.

O segundo ponto ja é um segundo ponto mais especifico, mais importante para a gente,
que é o ponto da aliquota. Hoje o projeto de lei prevé ali como se deve dar o célculo, mas a
gente ndo tem efetivamente a projegédo de quanto isso vai ser no texto, de como isso vai ser,
enfim, designado, entédo, a gente pede aqui, primeiro, a participacdo da Zetta nessa discussao.
Ha uma projecdao do mercado entre 9% e 15% de aliquota, é um valor significativo para as
empresas que hoje fazem parte dessa alianga, dessas empresas de meios de pagamento e,
sobretudo, é importante diferenciar que existem, dentro dessa nomenclatura de bancos digitais
ou de empresas de meios de pagamento, empresas que tém modelos de negdcios muito
diferentes. Entdao, em termos regulatérios, existem diferengas e amarras bem especificas em
relagdo a instituigées financeiras, sobretudo instituigées financeiras de natureza bancaria e
instituicoes de pagamento. Entao, o que nés vimos pleiteando até aqui é que essa diferenca seja
contemplada em relagéo as empresas de meios de pagamento, sobretudo porque uma grande
instituigdo financeira tem ali maneiras de deduzir um custo de uma aliquota no regime geral e
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em outros servigos ali que sejam, enfim, cobrados por meio de tarifas e comissdes, ao passo que
as empresas de meios de pagamento nao.

A gente vem reiterar a preocupagdo com a definigdo dessa aliquota, eu ja tive a
oportunidade de falar com o Daniel sobre isso e, também, com os Senadores aqui sobre esse
pleito da Zetta. Esse é um ponto bastante importante para a gente, sobretudo por conta do
aumento da competigdo nesses ultimos anos, para que a gente ndo impacte a carga tributaria
dessas empresas que de fato trouxeram uma série de inclusdes financeiras de servigos com
pregos mais competitivos e de maneira mais inovadora. Esta é uma preocupagado muito grande
da associagao: qual vai ser essa aliquota e participar da mesa de negociagdo em relagdo a esse
valor, a essa aliquota.

De fato, a gente propde ali alguma alteragdo que mantenha a definigdo um pouco mais...
deixe claro qual vai ser a definicdo dessa aliquota e que a gente possa, enfim, debater de
maneira um pouco mais acurada aqui as diferengas nos modelos regulatérios de cada uma
dessas instituigdes reguladas para que a gente ndo tenha um impacto aqui no custo do crédito,
na competigdo no setor financeiro, em toda a incluséo financeira que a gente viu no Brasil nos
ultimos dez anos. Entao, é importante que esteja no radar a diferenga dessas instituicoes, dessas
empresas, desses modelos de negécios na hora de a gente pensar na aliquota especifica do
setor financeiro.

Bastante objetivamente, eram esses os pleitos da Zetta, Senador. A gente fica a disposicéo
para conversar de maneira mais detalhada sobre eles. Hoje, aqui, a gente s6 queria frisar os
pontos que de fato sdo bastante importantes para os associados e para o setor financeiro,
sobretudo para os entrantes do setor financeiro, para que a gente consiga...

(Soa a campainha.)

A SRA. FERNANDA GARIBALDI (Por videoconferéncia.) - ... continuar angariando todos
os beneficios que a gente viu nos ultimos dez anos no pais e, enfim, consiga reduzir o custo de
crédito, consiga reduzir o spread bancario, consiga continuar fazendo com que esse setor seja
inovador e competitivo, como a gente vem fazendo até aqui.

Entéo, é isso. Obrigada. (Palmas.)



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Fernanda.

Vou passar agora para o Fernando Guedes Ferreira Filho, que é representante da Camara
Brasileira da Industria da Construgao (Cbic).

O SR. FERNANDO GUEDES FERREIRA FILHO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Bom
dia. Bom dia a todos, Senador lzalci e demais Parlamentares.

Estou falando aqui pela Camara Brasileira da Industria da Construgdo mais uma vez,
Senador. Nés estamos aqui na nossa pregacéo em relagéo a discussdo do regime especifico das
operagdes com bens iméveis, que foi incluido na emenda constitucional, justamente porque os
bens imdveis... essas operagdes com bens imdveis tém uma caracteristica diferente das demais
operagbdes que incidem sobre o consumo. Inclusive, assim como no sistema financeiro, a
operagdo com bens imdveis ainda tem a tributagdo de outros impostos, como o ITBI, por
exemplo, em suas operagdes.

Mas, sendo bem breve, Senador, e demais presentes, a quem cumprimento, nés estamos
afunilando, digamos assim, a nossa discusséo para dois pontos. O primeiro ponto ¢ a aliquota,
uma discusséo ja conhecida por esta Casa, conhecida pelos colegas. E a gente entende que falta
uma pequena calibragem no que veio do projeto aprovado pela Camara dos Deputados em
relagdo ao redutor de aliquota, que |4 consta hoje com 40% para as operagdes com bens
imoveis e 60% para as operagdes por locagdo. Nés defendemos ainda - defendemos, com
argumentos técnicos — que esse redutor, para garantir a neutralidade, deveria ser de 60% para as
operagdes com bens imdveis e de 80% para a locagéo.

Temos alguns outros ajustes redacionais. Nés temos conversado bastante com o Governo,
e, aqui, quero externar a Secretaria Extraordinaria da Reforma Tributaria a nossa satisfagéo, a
nossa alegria de ter esse didlogo aberto. O Governo sempre esteve aberto a conversar conosco.
A discussao é de altissimo nivel técnico; discordamos em alguns pontos, € claro, mas a gente
sempre teve a oportunidade de debater esses pontos de forma franca e honesta, e estamos
debatendo. Quanto a aliquota, é esse o ponto.
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Outra questéo, Senador Izalci, que nés precisamos afunilar, que precisamos aprofundar um
pouco mais — e estd sendo também discutido junto a Secretaria Extraordinaria da Reforma
Tributéria — é o regime de transigdo para o novo modelo do setor da construgao e do mercado
imobilidrio nas operagdes com bens iméveis. Por que isso é importante? Porque hoje o setor da
construgdo de mercado imobilidrio ndo é contribuinte de dois tributos que estdo sendo
extintos, o ICMS e o ISS, e também o IPl, na verdade, mas, na operagao direta, falo de ISS e
ICMS. E a transigao, nesse caso, com a entrada em vigor da CBS e do IBS de forma escalonada,
nos trara, se mantido da forma como estd hoje, um problema até mesmo, além de
organizacional e estrutural, um problema de aumento de carga, pois nés passaremos a pagar
novos tributos sem a possibilidade dos créditos antigos, ja que hoje ndo pagamos ICMS e ISS.

Essa é uma discussdao que tem sido feita de forma bem franca com a Secretaria
Extraordinaria da Reforma Tributéria, de maneira bem aberta. Estdo sensiveis ao problema, que,
de fato, se nao garantir uma transi¢céo prépria para o setor imobiliario, especificamente, havera
um aumento de carga, um impacto muito forte neste momento de transigao.

Em relagdo a isso, nés chamamos a atengao nao sé do Governo, mas também traremos a
esta Casa aqui, a esta Comissdo, assim que a gente tiver um texto alinhado as nossas
conclusoes, de forma a subsidiar, eventualmente, a discussdao em relagdo ao que nés estamos
tratando ai do regime de bens iméveis.

Entdo, Senador, sendo bem breve, ja que nés ja conversamos bastante sobre o assunto de
bens imoveis, sdo para estes dois pontos que nds chamamos a atengao: a aliquota, que ainda
precisa de uma calibragem - estamos discutindo, provando, demonstrando ao Governo, a
sociedade e aos Parlamentares quais séo as contas que justificam o nosso pleito —; e também
em relagado a transigao do regime atual para o novo regime - isso é um ponto de atengdo muito
importante que nds temos hoje em relagédo as operagdes com bens imdéveis. Por isso mesmo,
nao usarei meu tempo todo.

Agradego muito a atengédo de todos e, mais uma vez, parabenizo o Senador lIzalci pela
condugédo dessas audiéncias publicas, que muito acrescentam ao debate sobre a reforma
tributaria.

Muito obrigado.
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Bom dia a todos.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Fernando.

Vou passar imediatamente ao Luiz Antonio Nogueira de Franga, que é 0O nosso
representante da Associagao Brasileira de Incorporadoras Imobiliarias.

O SR. FERNANDO GUEDES FERREIRA FILHO (Por videoconferéncia.) — Senador, permita-
me.

E Fernando Guedes, de novo, aqui.

O Luiz de Franga nao pode estar presente. Inclusive, eu estou falando hoje pela Cbic e pela
Abrainc também. Entao, é sé para esclarecer.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Otimo.
Obrigado, Fernando.

Vou passar, entao, para a Ana Claudia Utumi, que é Doutora em Direito Tributario pela
USP, Advogada e também Professora.

A SRA. ANA CLAUDIA AKIE UTUMI (Para expor. Por videoconferéncia.) — Bom dia,
Senador. Muito obrigada pela oportunidade. Parabéns pela condugdo dos trabalhos. E uma
grande alegria estar aqui.

O que eu trouxe aqui séo breves pontos relativos ai aos adquirentes dos produtos e
servigos sujeitos aos regimes especiais e diferenciados.

Entdao, eu vou passar aqui rapidamente por pontos que eu considero bastante
importantes, especialmente na questdo de direito a crédito, porque, nesses regimes especiais e
diferenciados, ha situagdes em que ndo ha uma disposigao especifica sobre crédito - e ai eu
entendo que fica implicita a utilizagdo das regras gerais —; ha situagées em que ha o direito a
crédito assegurado expressamente, porém — e essa é a preocupagéo - ha situagées em que o
direito a crédito é vedado sem uma justificativa clara. E isso eu acredito que é algo que deveria
ser reavaliado por este Senado, nesse processo agora de revisdo desse texto, neste momento
tédo importante de reviséo do texto.
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Das questdes do direito a crédito tem um dos artigos que eu entendo que ficou um tanto
quanto confuso, que é o artigo que garante crédito aos tomadores das operagdes, justamente
no mercado financeiro das operagdes de crédito. Por que esta confuso? Justamente porque
aqui, na questdao da determinagado de qual é o crédito, fala-se que é aplicado as despesas
financeiras que superaram os seguintes montantes; e, dentre os montantes que as despesas
financeiras tém que superar, esta o principal. E as despesas financeiras dificilmente ultrapassam

o principal nas operagdes empresariais. E depois tem a questao da taxa Selic.

Eu entendo a légica de permitir o crédito sé de um pedago dos juros porque, quando eu
olho no sistema financeiro, o que é pago de IBS/CBS, a ideia é que seja sobre o spread, nédo
sobre a taxa cheia de juros. Entéo, faz sentido. E ai por que eu tenho uma sugestdo aqui de
melhoria de redagdo nesse ponto.

Agora, falando das questdes dos créditos sem justificativa, vedagao sem justificativa, acho
que o primeiro ponto ja foi bastante falado, da questdo de previdéncia complementar com
aumento de expectativa de vida. Com a insuficiéncia da aposentadoria oficial ai para a
manutengao do empregado na sua terceira idade, a contribuigdo empresarial para planos de
previdéncia faz parte, inclusive, da responsabilidade social das empresas. Nao é porque o sujeito
jé se aposentou que aquela empresa pode simplesmente ndo se preocupar mais com aquela
pessoa que colaborou por tantos anos com os seus negoécios. Entdo, esse é um ponto que eu
acredito que deveria ser revisto, deveria ser ai mudado.

Outro ponto que eu entendo que deveria ser revisto para poder ter uma maior
flexibilidade é a questao de servigos de ativos virtuais. E eu trago aqui a atengao de todos um
relatério da OCDE falando dos beneficios que empresas de pequeno e médio porte podem ter
justamente a partir de captagdées com ativos virtuais. E o mercado brasileiro da chamada
tokenizagéo, de vocé poder captar dinheiro nos mercados de ativos virtuais a partir de ativos
que a empresa tenha, vem crescendo. Entdo, como a ideia dessa legislagdo é que ela seja
estavel para dar seguranca juridica ao longo dos anos, a gente precisa também olhar essas
questdes, que, se hoje podem nao ter relevancia tdo grande, vém crescendo ai na sua
relevancia.
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Outro ponto é a questdo do plano de saude, porque eu sé tenho a possibilidade de
tomada de crédito se forem planos de saude que estiverem estabelecidos em convengéao
coletiva de trabalho. Mas, ora, nds sabemos todos o problema da exaustdo do sistema publico
de saude e o problema da auséncia dos funcionarios por problemas de saude. Entao, o
pagamento de plano de saude com ou sem convencéo coletiva de trabalho é do maior interesse
das empresas. Entdo, eu nado vejo por que vedar o direito a crédito nessas situagdes em que eu
tenho uma importancia muito grande na vida das pessoas, na vida das empresas também. As
empresas séo justamente formadas pelas pessoas; entéo, essa vedagdo, mais uma vez, sem uma
justificativa, ndo faz para mim um sentido. E lembro que, se estivéssemos num pais que
oferecesse o plano de saude ou em que ndo fosse necessario o plano de saude, em que eu
tivesse de fato um sistema publico de saude de qualidade, o plano de saude seria supérfluo.
Mas, no caso brasileiro, ndo estou diante de algo supérfluo.

Queria chamar a atengdo também para a vedagédo absoluta para tomada de crédito,
especificamente no caso dos servigcos de hotelaria. Vejam, a gente tem um pais de dimensoes
continentais, e as empresas nao tém condigoes de ter unidades préprias em todos os lugares
em que elas tém clientes. Vamos pegar o setor agro, por exemplo, em que certamente eu tenho
ai clientes - os fornecedores do setor agro podem ter clientes nas 27 unidades da Federagao.

E ai tem-se também uma internacionalizagdo dos negécios brasileiros. Entao, a questao de
visitas fora da sua jurisdigéo é fato tanto no Brasil quanto fora do Brasil, a partir das empresas
brasileiras. Ora, no caso da hotelaria no Brasil, que é a hotelaria que vai pagar IBS e CBS, por que
eu vou vedar o direito a crédito? Posso pedir a justificativa, mas a simples vedagao, para mim,
nao faz sentido.

E o ultimo ponto aqui para o qual eu gostaria de chamar a atengdo dos senhores nao ¢ a
questao do crédito, mas, sim, a questdo de operagdes imobilidrias e pessoas fisicas. Vejam, o art.
68 do PLP fala que eu nao terei a incidéncia se aquela atividade imobiliaria ndo for usada de
forma preponderante nas suas atividades econémicas. Agora, sdo inumeros os casos de familias,
e eu nao estou falando de familias de alta renda, familias que muitas vezes tém dois iméveis -
um de moradia, o outro de aluguel -, e ai pode ser que a alocagéo seja a maior renda daquela
pessoa.. Quando eu tenho uma venda, um ganho de capital, pode ser que aquele valor da
venda seja a maior renda daquele ano. Agora, a maior parte dos paises nao cobra imposto sobre
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valor agregado sobre operagées com pessoas fisicas. E claro: podem ter regras antiabuso de tal
maneira que eu vede situagées em que eu tenha pessoas fisicas atuando de forma empresarial
sem a constituicdo da empresa. A legislagdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, por exemplo,
equipara o loteamento feito por uma pessoa fisica a pessoa juridica. Agora, simplesmente
colocar as pessoas fisicas, pela preponderancia econémica, dentro do regime de IBS e CBS eu
acredito que pode gerar ai uma complexidade desnecesséaria, uma arrecadagdo que nao vai
fazer diferenga, uma arrecadagédo provavelmente muito pequena e um trabalho totalmente
incompativel com a realidade de pessoas fisicas que ndo séo especialistas na matéria tributaria.

Entdo, com isso, gostaria de agradecer a atengdo e agradecer mais uma vez a
oportunidade de estar contribuindo, ainda que de forma muito breve, aqui, com esses debates
ai tdo importantes. Agradego mais uma vez a atengao. Obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) — Obrigado, Ana
Claudia.

Eu vou passar agora para o nosso penultimo expositor que é o Reynaldo Lima Junior, que
€ o0 nosso Vice-Presidente da Fenacon, que é a federagao nacional dos contadores das empresas
contabeis.

O SR. REYNALDO PEREIRA LIMA JUNIOR (Para expor.) - Senador, gostaria de receber o
passador. (Pausa.)

Obrigado.

Bom, a Fenacon representa a Federagdo Nacional das Empresas de Servigos Contéabeis,
Pericias, Informagdes e Pesquisas. E uma federagdo muito plural, representa holdings, empresas
de consultoria, empresas de auditoria e também empresas de contabilidade.

Temos grandes empresas e também, como disse, as empresas de contabilidade, que tém
uma gama muito grande de representados. Somos 400 mil empresas no Brasil e representamos
em torno de 4% do PIB.

Falando em regimes diferenciados e regimes especificos — hoje ouvimos diversos colegas
falando de reciclagem de pneus, reciclagem de lubrificantes, resseguros, enfim, tantos colegas
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falando especificamente -, a gente vai falar um pouquinho mais, de forma mais ampla, sobre
regimes diferenciados na questao do regime especifico.

Quando foi criada a estruturacédo da legislagao, foi apresentada uma tributagdo mais justa
e simplificada e os regimes especificos foram para os setores estratégicos, como os
apresentados hoje: tecnologia, sustentabilidade, agronegécio familiar, cooperativas, enfim,
foram muitas apresentagdes nesse sentido. Mas a gente escutou falar pouco, muitas
apresentagdes, mas pouco foi dito sobre as micro e pequenas empresas. E ai, como a
contabilidade é muito plural, ela tem muitos representados nesse sentido. Entdo, a gente
resolveu trazer um pouco das questdes que encontramos nos regimes especificos e na questao
das micro e pequenas empresas.

Foi criado o nanoempreendedor individual, no apagar das luzes 14, na aprovagéo do PLP
68 na Camara. Criagdo do nanoempreendedor individual, uma nova categoria juridica para
pequenos empreendedores com o fraturamento anual inferior a R$4,5 mil. Isso tem uma
abrangéncia com a justificativa da informalidade, de trazer, por exemplo, pequenos negécios,
aquela pessoa que faz bolo caseiro, o pessoal do Uber. N6s temos ai em torno de 8 milhdes de
pessoas na informalidade, entdo o objetivo de trazer esse nanoempreendedor é trazer esse
pessoal para a formalidade. As justificativas sédo totalmente cabiveis, e a Unica questdo mais
relevante e que trouxe como novidade é a isengéo tributéaria da contribuicao da CBS e do IBS. A
ideia beneficia, dentro dos nimeros propostos, 5 milhdes de brasileiros, sendo que nés temos 8
milhdes de informais, enfim; acesso a previdéncia social - esse € um dos quesitos que nds temos
-, trazer para as politicas publicas; como ja disse, estimulo a formalizagéo, ao crédito, com
suporte do Governo; e foco no complemento a renda, ao fomento das atividades comerciais
locais, que traz um dos estimulos principais: geragdo de emprego e renda.

S6 que nés temos a questdo - falando da informalidade — dos MEls. Foi criado o modelo
do MEI, e nds temos hoje 13 milhdes de empresas que estdo cadastradas no MEI. Temos ai — néo
vamos falar dos problemas que nés temos no MEI - muita questdo de inadimpléncia, mas a
ideia de trazer o nanoempreendedor, comparando com o MEI, a unica diferenga é que o MEI é
com faturamento de R$81 mil, o nanoempreendedor é a metade, ou seja, a unica diferenga é a
questédo da isengéo da CBS ou IBS.
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Ai nés trazemos um grande problema para essa questdo: o MEI ndo vai ter isengao de IBS
e CBS. E ai nés podemos trazer um grande problema. O que vai acontecer?

O Simples Nacional, que tem sido criticado ao longo dos anos, porque sédo abertas varias
empresas do Simples Nacional quando se chega ao limite de R$4,8 milhaes, que é o limite hoje...
O que vai acontecer ai? Vao ser abertos varios MEls, chegando-se ao limite de R$40,5 mil, ou
seja, os familiares vao acabar abrindo varios MEls para ndo chegarem ao limite.

(Soa a campainha.)

O SR. REYNALDO PEREIRA LIMA JUNIOR - Ou seja, vai ter um problema sério de
abertura de varios MEls.

Trazemos ai um beneficio, falando do Simples Nacional: o tratamento diferenciado juridico
do Simples Nacional. Trouxemos que ndo é uma renuncia fiscal o tratamento diferenciado do
Simples Nacional. S6 para trazer em numeros, hoje, o Simples Nacional representa em relagao
as empresas do Brasil: 14 milhdes, ou seja, 70% das empresas do Brasil, e 54% dos empregos. E,
muitas vezes, o Simples Nacional é relegado a segunda classe de empresas no Brasil. E olha a
representatividade e importancia de empresas que tém no Simples Nacional.

O PLP 68 teve uma importante evolugdo no sentido da criagdo da legislagéo: ele criou o
regime de transicdo, que era um grande problema na legislacdo do Simples Nacional; quando a
empresa crescia, tinha o problema da transi¢gdo para os outros regimes. E, na legislagdo do PLP
68, isso ndo esta sendo dito nem divulgado. Foi criado um regime de transigdo, que estabelece
até dois anos, por exemplo, para a empresa com até 20% do faturamento poder permanecer no
Simples. Isso é muito importante e nao esta sendo divulgado.

Mas também em relacdo aos problemas do Simples Nacional nés temos tido algo
complicado, pois a reforma tributéaria traz uma ampla divulgacéo de que "nada iria ser mudado”,
porém, ela cria duas opgdes: a opgédo da apuragéo separada, do célculo apartado do CBS e IBS,
que vai gerar crédito total; ou a opgdo de se manter o sistema antigo, sem gerar crédito, ou
gerando crédito minimo, mas com a perda de competitividade das empresas.

(Soa a campainha.)
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O SR. REYNALDO PEREIRA LIMA JUNIOR - E ai temos alguns problemas: geramos
complexidade com as duas opgodes; ha maior custo de compliance, ou seja, maior dificuldade
para criar, para administrar; maior custo de gestdo; transferéncia de crédito por falta de
competitividade, o que forga as empresas que estdo no meio da cadeia a se desenquadrarem e
os outros regimes a nao serem desonerados na folha. Ou seja, o Simples Nacional tem uma
questao em que a folha é desonerada, e a empresa sendo forgada a desenquadrar, que esta no
meio da cadeia, por exemplo, perde o beneficio da desoneragdo. Entdo tem um impacto
indireto que pode gerar demissao. Isso ndo esta sendo analisado.

Entdo, como simplificar essa operagdo complexa? A gente propde estabelecer um crédito
presumido para o Simples Nacional, para todas as empresas. E ai vocé simplifica toda a cadeia e
o contexto geral.

(Soa a campainha.)

O SR. REYNALDO PEREIRA LIMA JUNIOR - Ou um Fator R, por exemplo, como é no
Simples Nacional, na folha de pagamento.

J& estou terminando.

Aqui s6 um exemplo do impacto do Simples Nacional, do modelo atual para o modelo
novo com o IBS, CBS, um impacto de oito pontos percentuais, um aumento mais ou menos de
61% - isso sé em numeros. Essa informacgao vai estar a disposigao para vocés. O.k.?

Entdo, sé resumindo, a apuragdo em dois sistemas: vai de encontro a questdo da
simplificagdo; tem maior complexidade no céalculo da apuragao; maior controle por parte das
empresas, preocupacdo grande, contabilidade; mais obrigagdes acessérias - fala-se em
simplificacdo, mas grandes obrigagdes acessérias estdo sendo criadas. Estamos lembrando a
Dirb, ndo é? Entédo, fala-se em acabar com obrigagdes acessérias e em simplificagdo, mas
recentemente criou-se a Dirb —; custo Brasil, doing business.

(Soa a campainha.)

O SR. REYNALDO PEREIRA LIMA JUNIOR - Falamos tanto disso e continuamos tendo
esses problemas.
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O setor de servigo vai pagar esse grande 6nus. Micros e pequenas empresas com mais
burocracia e aumento da carga tributéria.

E s6 isso.
Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Reynaldo.

Passo agora, entao, ao nosso ultimo expositor, que é o Daniel Loria, que é o Diretor de
Programa da Sert.

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA (Para expor.) - Bom dia a todos.

Obrigado pelo convite, Senador lzalci, Senadora Margareth, Senadores que estdo
acompanhando virtualmente - eu vi o Senador Esperidido, que estava na sesséo virtual: um
grande abrago para o Senador Esperididao, um grande amigo.

Estou aqui, hoje, para falar dos regimes diferenciados e regimes especificos.

Antes de entrar no nosso tema, além de saudar os Senadores presentes, quero congratular
o trabalho que tem sido feito aqui na CAE - viu, Senador Izalci? Isso é muito importante.

La na Sert, dentro do Ministério da Fazenda, a gente foi criado como 6rgédo de apoio
técnico a tramitagao da reforma tributaria, mas a gente sempre gosta de lembrar...

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Daniel, deixe-
me, antes de vocé.. Nao querendo interrompé-lo, mas interrompendo, deixe-me sé ler aqui

algumas perguntas...
O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - Claro, claro.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - ... porque, se for
0 caso, VOcé aproveita e ja responde.

Gabiriela, do Rio Grande do Sul: "Como [..] [se dard] a transigéo [para o novo regime fiscal]
e quais [...] setores [..] [devem sofrer o maior impacto com a] reforma?".
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Giulia, de Rondonia: "Como os passivos fiscais regionais serdo tratados na nova estrutura
tributaria?”.

Ana, do Rio de Janeiro: "[..] [Quais] medidas garantirdo que a reforma tributéria [..]
[apoiara] o setor cultural, conforme o art. 215 da Constituigdo?".

Edmilson, de Sao Paulo: "Por que [..] os aposentados, idosos, deficientes e outros do
mesmo grupo [n&o sdo isentos] dos impostos federais, estaduais e municipais?".

Renato, do Rio de Janeiro: "Com relagao ao IBS e a CBS, [...] [em] que eles se diferem dos
[...] tributos [...] [que substituem]? E quais [as] melhorias [...] [que essa mudanga visa alcangar]?".

Willian, de Rondoénia: "Como as alteragées no sistema tributario afetardo os incentivos
fiscais regionais e setoriais?".

Jodo, do Rio Grande do Norte: "Os servigos publicos de transporte coletivo terdo um
regime tributario diferenciado?".

E ha alguns comentarios aqui.

Vitor, do Distrito Federal: "Essa reforma tributéria € um absurdo. Acaba com o pacto
federativo. Aumenta ainda mais essa ja absurda carga tributaria".

Yuri, do Rio de Janeiro: "E essencial que essa reforma [...] [realize] justica social no Brasil.
[Que seja] uma reforma tributéaria progressiva, [...] [com um impacto maior] sobre [a] renda [mais
altal.

Gustavo, do Para: "As aliquotas reduzidas sobre os agrotéxicos devem ser revisadas, pois
incentivam o uso desses produtos nocivos a sauide e ao meio ambiente”.

Rodrigo, do Rio Grande do Sul: "E fundamental que a reforma crie incentivos que
estimulem o crescimento, em vez de impor barreiras adicionais"”.

Lucas, de Rondénia, pergunta: "Como a reforma tributaria afetara os setores que hoje
possuem regimes especiais de tributacdo?".

Osvaldo, de Minas Gerais: "Qual o impacto da reforma tributaria para [...] MEI?".
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Sandro, do Rio de Janeiro: "[..] como a reforma tributaria [..] podera contribuir para a
redugéo das desigualdades sociais?".

E Wilker, de Pernambuco: "Quais as possiveis consequéncias inflacionarias da reforma?".
Obrigado, Daniel.
O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - Esta facil, ndo é, Senador? (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (lIzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.)
- Simples.

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - Sete minutos?
O SR. LUCAS RIBEIRO (Fora do microfone.) - Vai ficar com 70.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.)
- Fique a vontade ai. (Risos.)

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - E brincadeira. E brincadeira com o Senador aqui.
(Risos.)

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - Obrigado.

Senador, eu estou com a missao aqui de falar dos regimes diferenciados e especificos, mas
eu acho que, dadas as perguntas ai da audiéncia online, acho que faz sentido sé a gente lembrar
um pouquinho também dos pilares da reforma tributaria antes de entrar no tema especifico.
Entdo, que o sistema tributario brasileiro atual é complexo, é caético ninguém nega, isso é
consenso. A reforma esta aqui para simplificar.

Entre os pilares da reforma, a gente tem: o crédito integral em todas as aquisigoes; a
desoneragao completa dos bens de capital - e ai ja até trazendo um ponto aqui que a colega
comentou sobre trator, maquinario agricola, tudo isso é bem de capital; nossa intencdo é que
seja totalmente desonerado, seja via crédito integral, seja via aliquota zero, essa ¢ a forma da
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desoneragao, estd na Constituicdo, temos que cumprir — desoneragdo das exportagoes;
isonomia entre importagdes e vendas locais; dentro do setor agro também - aproveitando a
deixa, hoje o setor é imune nas exportagdes, mas acumula muito crédito tributario na cadeia, ha
todo um residuo tributario, esse residuo nao recupera; entdo é imune, mas nao tanto assim, nao
100%; na reforma vai ser 100% imune de tributos, nosso setor exportador vai ganhar muita
competitividade, vai ganhar muito com a reforma tributdria — o minimo de obrigagoes
acessorias; e, no mundo ideal, o minimo de aliquotas e tratamentos diferenciados.

E ai a gente chega hoje a nossa pauta dos regimes diferenciados especificos. Muita
discussao politica se deu no ambito da Emenda Constitucional 132. Na Constituigdo Federal a
gente tem ali um rol taxativo dos regimes diferenciados especificos, e ai entra uma
responsabilidade enorme do legislador complementar de n&o ir além nem aquém da vontade
do Constituinte, daquilo que o Constituinte quis, e tornar isso realidade, concretizar.

A gente fez todo um trabalho técnico no Ministério da Fazenda quando enviamos o PLP
68, entdo em cada item que estava na Constituigdo a gente se debrugou, criou um grupo
técnico, chamou os membros de outros ministérios, chamou os setores, para realmente
identificar que operagdes dentro de cada setor gozam de uma aliquota reduzida ou gozam de
um regime especifico. E ai a gente tem uma lista grande, isso € bastante desafiador. A gente
falou, s6 hoje nesta audiéncia, de tudo de pneus até rerrefino de lubrificante, até Simples
Nacional, até sistema financeiro, previdéncia, seguro, resseguro — é bastante desafiador fazer
esse trabalho, mas estamos aqui para isso.

Entdo, na redugédo da aliquota de 30%, entraram os colegas como eu, advogados,
contadores, engenheiros e outros mais. Na redugéo de 60%, educagéo, saude, tivemos o Bruno
aqui pela CNSaude. Na darea de saude, também dispositivos médicos, dispositivos de
acessibilidade, medicamentos, uma lista bastante grande com todos esses itens com aliquota
reduzida, composigdes enterais e parenterais e produtos de higiene e limpeza, mas totalmente
consumidos por familia de baixa renda. Tudo isso tem aliquota reduzida, tudo isso o
Constituinte olhou e falou tem que aplicar uma aliquota menor do que a aliquota padrao.

O mesmo vale para produtos agropecuarios, insumos agropecuarios, produgdes nacionais.
Alguém perguntou da cultura na plateia - ndo é, Senador? A cultura vai gozar, sim, de uma
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reducdo de aliquota de 60% - tem 25 itens arrolados no anexo. Também as atividades
desportivas, a comunicagao institucional, bens e servigos relacionados a soberania e seguranga
nacional, servigos de seguranga de informagdo e seguranga cibernética e, por ultimo, a
reabilitagdo dos centros histéricos, tudo isso com aliquota reduzida. Aqui a gente esta no
campo dos regimes diferenciados que querem dizer aliquota reduzida.

Além disso, a gente também tem uma redugéo de aliquota zero no ambito desses regimes
diferenciados, dispositivos médicos, acessibilidade e medicamentos. Muitos medicamentos
estdo aqui na aliquota zero. Boa parte da saude esta na aliquota zero, a inteng&o é essa mesmo.
E eu gostaria de destacar também que na Cadmara foi criado um fast track, que é o apelido que
foi dado, para uma possibilidade de atualizagdo anual ou emergencial das listas de dispositivos
médicos e medicamentos com aliquota reduzida, justamente para o pais conseguir se adaptar a
situacéo de calamidade e outras emergéncias publicas.

Ainda na aliquota zero, produtos de cuidados basicos com saude menstrual, servigos
prestados por instituigées cientificas, tecnoldégicas e de inovagdes sem fins lucrativos, e
automaoveis adquiridos por pessoas com deficiéncia e por pessoas com transtorno do espectro
autista e também por taxistas - esta tudo aqui na aliquota zero.

Entdo, a gente vé que o regime diferenciado é redutor de aliquota - é redutor de aliquota.
A gente cria essas outras faixas. A decisdo da criagdo das faixas, de aplicar o redutor, ja foi
tomada na Constituinte. O que a gente esta falando aqui pelo Constituinte, o que a gente esta
falando aqui na lei complementar, com muito equilibrio, com muita técnica, a gente tenta ali
realmente dizer o que tem que estar dentro em termos de uma descrigdo acurada, para a gente
remeter aos NCMs, as listas de harmonizagdo do Mercosul, para tentar concretizar aquilo que o
Constituinte ja definiu.

Eu até ousaria dizer, Senador lzalci, que é uma discussdo mais técnica do que politica
algumas vezes. Como € que eu redijo o anexo 32 da lei... Sabe? Esse tipo de coisa. Claro que tem
impacto, é importante, ndo estou negando a importéancia, s6 estou comentando que aqui a
gente tem que manter o equilibrio e se manter fiel ao que ja foi decidido pelo Constituinte.

O transporte publico tem isengdo, a gente tem os créditos presumidos que ja foram
comentados aqui, o pequeno produtor rural, transportador auténomo de carga pessoa fisica,
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bens méveis de revenda de pessoa fisica, residuos e materiais reciclados, e também dois regimes
proprios da CBS, um é o Prouni e outro é o automotivo, que tem um phase out até 2032.

Ao lado dos regimes diferenciados... Por que eles chamam de diferenciados de um lado
especificos do outro? Os especificos nasceram para aqueles setores que ndo se encaixam muito
bem numa atividade produtiva normal, vamos dizer assim, ou para o qual IVA foi pensado.
Ent&do, aqui entram combustiveis - a colega dos lubrificantes teve uma fala importante aqui hoje
-, aqui tem a monofasia; entram servigos financeiros, que as vezes sao remunerados com tarifa e
comissao, as vezes sdo remunerados por margem nas operagdes, que é o spread; entra o plano
de saude, que também é um intermediario na relagdo entre contratante e prestador de saude;
concursos de prognosticos, as famosas bets, também estdo aqui; bens iméveis, os colegas da
construgao e dos imdveis estao em didlogo constante com conosco; cooperativas.

E aqui eu chamo a atengdo para um ponto, que do item 7 para baixo tudo entrou como
regime especifico: bar e restaurante, hotelaria, transporte coletivo de passageiros, agéncia de
viagem, a SAF, do futebol, e também operacées relacionadas a diplomacia, tratados
internacionais. O fato de eles terem entrado como servigo, como regime especifico, e ndo como
regime diferenciado, nos coloca um desafio a mais, que é como é que eu verso sobre esse
crédito na entrada, como é que eu verso sobre esse crédito na saida. Inicialmente, o setor de bar
e restaurante, por exemplo, publicamente defendia um regime cumulativo para eles, eles
preferiam n&o ter crédito e ter uma aliquota mais baixa. Na Camara mudou, eles evoluiram
tecnicamente, agora querem aliquota... Querem o crédito, perdao, em troca de uma aliquota um
pouco mais alta, mas eles entenderam que o crédito é importante. Ent&o, as vezes também a
gente colocou coisas aqui no regime especifico que, com o aprofundamento técnico das
discussoes, as pessoas querem se aproximar mais do regime geral com uma aliquota reduzida, o
que, entéo, se aproxima mais de um regime diferenciado. A gente tem que ter este cuidado:
uma coisa é regime diferenciado, em que ha um favorecimento por parte do Constituinte, outra
coisa é regime especifico, que requer regras proprias de tributagdo, ndo necessariamente
favorecidas - ai entra um pouco da decisao politica.

E tem um ponto muito importante sobre o que a gente ainda ndo conversou hoje. Né6s
aqui, como Governo e todos os Srs. e Sras. Senadoras, temos uma responsabilidade - todos nés
temos - de olhar o todo, de olhar a floresta. Aqui a gente estd ouvindo cada setor
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individualmente, e cada setor estd olhando para a sua arvore — e estad no seu papel legitimo de
defesa de interesses particulares aqui na audiéncia, a audiéncia é para isso mesmo —, mas nos
aqui do setor publico, o Governo, o Parlamento, temos que olhar o todo, olhar o sistema como
um todo. Se tem alguma coisa muito desequilibrada, a gente precisa repensar. Durante as
conversas, uma coisa que eu pensei e que a gente conversava muito era assim: eu ndo posso ter
um hospital, no final do dia, com uma aliquota maior do que a de um outro setor que néo é tao
importante quanto o hospital, sé para citar um exemplo — e ndo vou me arriscar a falar qual
seria 0 outro setor. E s6 um exemplo. Entdo, se o hospital vai estar com uma aliquota com um
redutor de 60%, nao faz sentido que um regime especifico tenha um redutor maior que 60%. De
fato, parece que nao havera mesmo, mas é s6 um exemplo de assunto em que a gente precisa
tomar cuidado com esse equilibrio.

E, dentro desse equilibrio, o Constituinte nos deu um mandamento de que, a cada cinco
anos, a gente precisa, como sociedade, olhar para os cinco anos passados, ver o que a gente fez,
ver se esta tudo certo, ver se deu certo, com o custo-beneficio, ou se precisa fazer algum ajuste.
Entao, isso também ¢é possivel. Essa avaliagdo quinquenal é possivel e vai, sim, abranger regimes
diferenciados e regimes especificos.

Na Camara, houve muita discussdo com relagdo a calibragem da aliquota de referéncia,
pois essa aliquota maxima a que as empresas vao estar sujeitas... A gente mandou o PLP com a
estimativa de 26,5%, na Cémara foram incluidas outras diferenciagcées, e houve uma
preocupacéo de a aliquota de referéncia exceder os 26,5%. Qual foi a solugdo que a Camara
deu? "Ah, vamos colocar mais uma trava dentro da reforma". A gente ja tem a trava da
manutengéo da carga, ndo vai aumentar a carga tributéria. E bem verdade que ela também nao
vai diminuir, pois é uma reforma tributaria de desenho do sistema, mas ela ndo vai aumentar, ja
tem essa trava. A Camara adicionou uma nova trava, que eu estou chamando de trava, mas eu
vou explicar melhor. O que esta dito ali? Que, se aliquota de referéncia passar de 26,5%, la em
2033, o Poder Executivo da Unidao tem o dever de enviar um PLP propondo diminuigdo das
redugdes de aliquotas dos regimes diferenciados ou eventualmente revisdao dos regimes
especificos para que a aliquota de referéncia fique em 26,5%. Essa foi uma inovagao da Camara,
que esta aqui no texto que vem para o Senado e que eu diria que é um ponto que demanda
bastante atengéo, Senador, porque a gente também nao quer deslocar um problema politico de
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hoje para amanhé, de 2024 para 2033. A gente precisa olhar para isso. O que isso quer dizer? Na
minha opinido, a Camara foi bem no sentido de colocar no texto algo que a sociedade ja
clamava: ndo queremos uma aliquota de referéncia maior que 26,5%. Dentro da Cadmara, ha uma
- 0 que eles nos passaram quando colocaram isso — visédo de que talvez a gente esteja sendo
muito conservador nos nossos calculos como Governo. E, de fato, € um célculo que é baseado
em estimativas; em alguma medida, ninguém vai cravar exatamente ali quanto é que vai ser,
ninguém, enfim, tem bola de cristal. E um calculo embasado, mas a Camara teve essa
preocupacgéo. Entdo, eles apostam que vai ficar dentro de 26,5%, inclusive com os regimes
diferenciados especificos. Nés temos preocupagéo, estamos trabalhando para isso, todo o
modelo operacional é para isso, a simplicidade é para isso, tudo que a gente estd fazendo é
para isso, mas, se, por acaso, a aliquota de referéncia exceder 26,5%, a gente vai ter essa
responsabilidade de mandar um novo texto para ser discutido.

Entdo, acredito, Senador, que um debate que a gente pode ter nesta Casa é sobre isto:
como isso vai funcionar? Vai ser um novo texto? E da nossa cabeca? E do Parlamento? E caso a
caso? E algo mais linear? "Ah, vamos arrumar todo mundo linearmente para chegar & de
referéncia de 26,5%." Lembre: a soma disso é a manutencéo da carga. Entdo, quanto mais coisa
a gente coloca nos diferenciados especificos, maior é a aliquota de referéncia. Entédo, nesse
momento, a conta vai chegar e a gente vai ter que readequar. E uma coisa que a gente tem que
conversar é como a gente vai fazer essa readequagao, qual vai ser o custo politico disso, quem
vai assumir essa missdo dura, se vai ser algo mais automatico, algo mais linear, enfim, eu acho
que é um tema politico para esta Casa se debrugar com muita calma e de interesse direto do
povo brasileiro, que consome tudo isso que a gente falou aqui hoje, ndo consome sé uma coisa,
nem sé outra, essa esteira de consumo é bastante ampla. E o seletivo também vai estar na

avaliagdo quinquenal.

Entao, aqui, s6 um resuminho. Outros pontos que a Camara trouxe que s&o interessantes,
nao vou citar aqui em nenhuma ordem especifica: a gente vai devolver IBS e CBS para o turista
estrangeiro, o tax free. Eu sempre fui fa do tax free, viu, Senador? Inclusive, quando chegou essa
hora 1& na Camara, o Secretario Appy falou: "Nao é vocé que vai negociar esse assunto, néo,
porque vocé gosta muito desse assunto”. Mas entrou la na Camara o tax free e estou tomando a
liberdade aqui de fazer essa brincadeira com todos. Muita coisa para as cooperativas entrou e
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regime de transigdo para os bens de capital. A gente quer, sim, fazer o regime de transigao para
o setor imobiliario, estd em discussdo com o setor imobiliario, o que foi falado aqui pelo colega.
Entrou o crédito para o plano de saude, vale-refeigédo, vale-alimentagdo. Acho que o Bruno
trouxe aqui, e a gente precisa ver como a gente vai operacionalizar esse crédito: a empresa que
contrata o plano de saude para os seus funcionarios, quando é obrigada a fazer essa
contratagdo por convengao coletiva, ela vai se creditar do valor que o plano de saude pagou de
tributo. Entéo, vai ter esse crédito, se entrou.

Ja aproveitando, fazendo comentario para a Ana Claudia do por qué decorrente de
convengao coletiva de trabalho. E porque a gente nao quer correr o risco de ter o Daniel aqui,
por exemplo, abrindo uma empresa para contratar o plano de saude da familia, sendo todos
diretores, todos sécios daquela empresa, e ter o crédito. A intengédo nao é essa. Na verdade, o
IVA sempre quer um consumo, independentemente de ele ser supérfluo ou de ser menos
supérfluo. Sempre que ha um consumo por uma pessoa fisica, eu tenho que ter incidéncia do
IVA. Entéo, eu ndo quero correr o risco de ter uma megapejotizagdo no Brasil, em que as
pessoas transfiram para PJs despesas pessoais. Essas despesas tém que ter incidéncia do IVA. Por
isso que tem |la o famoso bem de uso ou consumo pessoal como uma excegdo ao
acreditamento. Por que uma excegéo ao acreditamento? Porque sempre que eu tenho consumo
de pessoa fisica eu tenho que ter incidéncia. E, ai, o fato de estar em convencgéo coletiva de
trabalho demonstra claramente que é algo destinado aos empregados, que é algo, vamos dizer
assim, controlavel e dentro da atividade econémica daquela empresa. Esse € o racional para ter
entrado. E outros ajustes técnicos e de mérito a serem discutidos.

Ai, quero aproveitar, Senador, e fazer alguns comentéarios especificos que o senhor me
pediu.

Eu anotei aqui...

(Soa a campainha.)

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - ... alguns pontos das falas dos colegas...
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Bom, dentro da fala da colega da CNA, um ponto que eu destaco é o bem de capital.
Acho que faz todo sentido a questdo do bem de capital e a questao da definicdo dos alimentos.
A gente esta estudando isso junto com o Mapa também, que também teve uma fala aqui hoje.

O Bruno, da CNSaude: comentei dos créditos dos planos de saude — Bruno, vamos ver
como operacionalizar isso. A decisao politica foi tomada na Camara. Da nossa parte, a gente vai
honrar o que foi combinado - a parte do Governo. Entdo, a gente tem que ver como
operacionalizar isso.

O ponto que vocé trouxe, da receita financeira, a gente também discutiu na Cadmara. Acho
gue a versao que saiu da Cadmara esta bem diferente da versao que entrou la, mas a ideia é que
a receita financeira tributavel seja somente aquela relacionada ou decorrente do preco de venda
aos seus consumidores finais. Entao, se o camarada paga a vista com desconto - e ai vocé aplica
o dinheiro dele - ou se ele paga a prazo, com valor mais alto, a tributagéo tem que ser a mesma.
Entao, a receita financeira que esta sendo capturada é so6 essa receita da variagdo do tempo do
recurso que vem do seu cliente.

A gente tentou redigir dessa forma, mas a gente pode sempre conversar sobre
aperfeicoamento de texto, mas para deixar claro que apenas a receita financeira relacionada a
atividade-fim, e nao aquela receita financeira de sécio, de capital préprio, nem nada disso.

No caso do resseguro, Jodo, eu acho que vale a pena a gente conversar um pouquinho
também, porque ai tem a especificidade da aliquota zero.

Regime especifico de combustiveis e refino de lubrificantes vamos avaliar. Acho que é
pertinente a ideia de que os combustiveis estejam |a.

Na previdéncia complementar fechada, queria agradecer ao Jarbas pelas palavras. A gente
trabalhou muito no texto na Camara. Hoje, fundo de pensao de assisténcia fechada e plano de
saude de autogestdo néo vao pagar tributo. Nao véao pagar. Ja estao fora. Ai ha uma discusséo
de redacgéo ali, como é que a gente se certifica, porque é gente séria, como vocés séo.

Deixem-me ver mais alguma coisinha...
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Com o Presidente Rodrigo Maia, da CNF, temos dialogado muito também. Tem alguns
pontos pertinentes que eles estdo trazendo aqui para esta Casa. Sugiro a gente também sentar
e ter uma discussdao sobre eles. Acho que tem coisa pertinente, sim, para ser avaliada.
Aperfeicoamento é sempre bom. Aperfeigoamento técnico, meritério, seguranga juridica.

Quanto a iméveis, j4 comentei que estamos redigindo a transigdo junto com o setor e
trabalhando muito, juntos, nesse célculo da aliquota, sempre uma discussédo muito correta, de
altissimo nivel técnico, com o setor. Entdo, agradecemos as palavras do colega e retribuimos
essas palavras. O setor sempre foi muito correto conosco.

E, por altimo, sé um comentéario em relagdo a fala da Ana Claudia que tem a ver com a
questédo do creditamento.

Como eu comentei, sempre que a gente tem regime especifico, a gente tem o desafio de
formular uma regra de creditamento especifica, sendo seria diferenciado ou geral. Entao, o
"especifico" esta la por um motivo. Em alguns momentos, a gente enxerga que é um consumo.
Entédo, na previdéncia complementar, por exemplo: quem se aposenta é a pessoa fisica. Entéo, é
um consumo. A contratagédo da previdéncia complementar é consumo. N&o teria creditamento.
S6 para dar esse exemplo.

Tem algumas éareas do IVA que sao zonas cinzentas, € bem verdade, ndo sé no Brasil, mas
no mundo inteiro. Entdo, o exemplo que a Ana Cladudia deu, do hotel, ou bar e restaurante...
Tudo bem, pode ser que eu esteja fazendo uma reunido de negdécios, pode ser que eu esteja
viajando a trabalho, mas também pode ser que eu esteja viajando a lazer. Entdo, existem essas
zonas cinzentas la fora também. Isso nao é novidade nossa.

O que é que os paises fazem? Colocam uma regra objetiva, para dar seguranga juridica.

A gente colocou uma regra objetiva aqui: hotel, restaurante e bar ndo déo direito a
crédito. Em relagao aquilo que eu comentei, que antes eles queriam até um cumulativo, agora
tém crédito para tras, mas nao tém para frente, com uma regra objetiva com seguranga juridica.
Isso possibilita uma aliquota de referéncia um pouquinho menor. Sempre que vocé é um pouco
mais rigoroso em algum pedago, vocé tem uma aliquota de referéncia um pouquinho menor.
Essa é a troca que a gente faz. E da seguranca juridica.
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Mas todos os paises passam por isso, viu, Senador? Sao escolhas que a gente precisa fazer.
O importante é que tenha seguranga juridica e que as pessoas saibam as regras de anteméo.

E isso.

Queria agradecer pelo tempo e espero que tenha atendido ao seu pleito de fazer os
comentarios.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Nos comentarios
finais, vocé nao falou da reciclagem do 6leo, que é fundamental, e do pneu.

O SR. DANIEL ABRAHAM LORIA - E... Do pneu e do éleo.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Néo §,
Magareth?

Vou passar a palavra a Senadora Margareth.

A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MT.
Pela ordem.) — Permita-me... Com licenca, Daniel.

Bom dia a todos!
Obrigado, Presidente.

Eu me preocupo muito, Daniel, com a reforma tributaria e a questao da economia circular.
Nao foi contemplado nada que seja da economia circular e que seja benéfico ao meio ambiente.
Nada! Nés tentamos por na Camara. Colocamos aqui, foi aceito; a Camara tirou. Quer dizer, nés
reutilizamos um pneu nacional até duas vezes, em média. Pode dar trés, quatro.. Um pneu de
avido chega a dar onze reformas. Porém, vocé economiza 80% de combustivel, de material. E eu
ndo consigo ver uma preocupagdo. Nés estamos com mil problemas no meio ambiente. Nés
vemos o problema, como a colega falou aqui, a Aylla, sobre o éleo lubrificante. N6s temos muito
problema nessa area. Por exemplo, |4 no Mato Grosso, nés reciclamos 99,9% dos agroquimicos,
dos tambores agroquimicos. Para qué? Entendeu?

Entdo, a pergunta que se faz é: qual é o meio ambiente que ndés queremos? Qual é o
ambiente de negdcios que ndés queremos? E por que ndo foi pensado nada nessa linha? Noés
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estamos com sérios problemas: pneus importados de baixa qualidade entrando, subfaturados...
Acabei de receber a noticia de que tem a maior revenda de pneus do pais. Alugou um navio
para trazer os contéineres dela, e ninguém conhece quem é. Entdo, nés temos ai ndo digo nem
que é uma linha cinzenta, é uma linha negra.

Entao, eu gostaria que vocés olhassem isto: a reforma de pneus. Reformam-se 14 milhdes
de pneus por ano, fora os pneus de automoéveis, que sdo muito reformados em Sao Paulo, ndo
em todo o pais. Mas eu estou preocupada. Nés somos 5 mil empresas na cadeia, e ndo sei como
vai ficar se continuar desse jeito. Por qué? Para nés ficarmos da mesma forma como estamos,
nés temos que subir 20% o valor. O.k., vai ter o crédito da pessoa juridica, eu vou dar o crédito
para a pessoa juridica. Porém, para a pessoa fisica, ndo. E eu fago a reforma em cima do pneu do
cliente. Eu ndo fago em cima... Eu ndo compro carcaga, reformo e vendo. Fago em cima do pneu
do cliente, do transportador. Eu tenho muita pessoa fisica e eu compro e vendo muito para o
Simples. Vai ficar 30% mais caro comprar e vender para o Simples.

Entao, é algo que eu acho que vocés deveriam pensar, porque nés estamos com muitos
problemas no meio ambiente e isso tem que ser olhado com carinho.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Muito bem.

Daniel, tem essa questdo que foi colocada do 6leo usado nos postos. Se néo tiver
realmente uma politica, vao deixar de recolher e isso vai para o meio ambiente. A mesma coisa
com o ¢6leo de cozinha, o usado, porque o pessoal usa para o biodiesel e tal. Entdo, para a
reciclagem, de um modo geral, tem que ter uma atengéo especial.

Aqui se falou também na avaliagdo anual ou emergencial. A discussao que foi feita aqui
outro dia foi exatamente esta, "estd bom, esta previsto que tem que ter a atualizagdo, mas néo
ha penalidade nenhuma". Entao, no equilibrio de contrato, por exemplo, tem coisa que tem dez
anos, que estad no prazo, mas ninguém cumpre o prazo e nao acontece nada. Entéo, se néo se
estabelecer uma punigéo, sei |4, ou alguma coisa que as empresas possam aproveitar, também
nds teremos problemas.

Eu acho que a nossa audiéncia cumpriu os seus objetivos.
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Amanhé a gente continua, as 14h30, com o regime diferenciado - tem muita gente ainda,
muitos setores.

Lembro aqui novamente da questéo da retirada da urgéncia. O Presidente garantiu, e ndo
tem sentido estar na pauta de hoje, mas isso é porque trancou antes de ontem, entao, tinha que
estar na pauta, mas sera retirado de pauta em fungao da retirada do regime de urgéncia.

Eu quero agradecer...
Se tiver algum expositor que queria fazer alguma consideragao rapida...

A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MT)
- Presidente, s6 um minutinho, por favor.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Pois nao,
Margareth.

A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MT.
Pela ordem.) — Eu gostaria de falar que teve um Deputado de Sdo Paulo que fez um projeto de
lei acabando com a reforma de pneus no transporte rodoviario de cargas e de passageiros. Eu
falei que eu acho que as pessoas estdo ficando meio doidas, néo é possivel!

E um Deputado, acho que é Douglas, ndo sei de que partido ¢, mas, enfim, ele ndo tem
nogdo do que estd falando, ndo sabe o que estd fazendo e isso estd 1& na Camara. As
associagoes e os transportadores de cargas autdénomos, todos ja se manifestaram. Sabe a quem
eles estéao privilegiando? Importadores, € isso.

Entédo, eu ndo consigo entender, porque, se o pais ndo olhar diferente para tudo que néds
falamos aqui que se recicla, que se reutiliza, que se da nova vida, vai morrer, vai acabar, porque
dai eu também vou tratar de vender pneu novo, ndo vou reformar. Para que reformar? Eu
reformo transporte, mineragao, maquina fora de estrada, maquina agricola. Para qué? E vocé da
a mesma vida ou até 20% a mais. Entéo, tem que prestar atengao.

Esse PL eu achei um abuso quando eu vi, um abuso! Acho que ele fumou um cigarrinho
do capeta estragado, nao é possivel! (Risos.)
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O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Margareth.

Edvaldo, quer fazer alguma consideragao? (Pausa.) (Fora do microfone.)

O SR. EDVALDO SEBASTIAO DE SOUZA (Para expor) — ... que as entidades fechadas de
previdéncia complementar nao seréo tributadas.

Se o objetivo € esse, assim como também querem as pessoas que representam os fundos
de pensao e essas entidades, por que nés ndo podemos clarificar o texto com uma redagéao
melhor, um ajuste redacional, de modo que... E ai, eu me proponho - eu e 0 meu grupo nos
propomos — a conversar com vocé sobre isso, porque eu acho que, como bem o Jarbas
mencionou, 0s NOssos interesses sdo reciprocos, sao iguais, sdo semelhantes. Se o objetivo nao
é tributar, entdo eu acho que, com um ajuste redacional, nés ndo apenas tornamos o texto mais
claro, mas também garantimos a seguranga juridica da questao.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fala da
Presidéncia.) - O segredo aqui é garantir a seguranca juridica e ter uma redagéo que realmente
nao deixe duvidas, mas ficou muito claro aqui que nao havera tributagéao.

Bem, gente, quero entdo agradecer a cada um de vocés pela presenca. Amanha, a gente
continua com esse mesmo tema; tem véarios outros segmentos.

Quero agradecer a presenca e declarar encerrada a nossa presente reuniao.

(Iniciada as 10 horas e 01 minuto, a reunido é encerrada as 12 horas e 41 minutos.)



